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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2018 

REGISTRO DE PREÇOS 
 
 A UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS - UFGD e os 
ÓRGÃOS PARTICIPANTES relacionados no presente edital, por meio deste Pregoeiro 
Leandro Ribeiro da Silva pela Portaria/Reitoria nº 463/2017, de 09 de Junho de 2017, 
considerando a autorização contida nos autos do processo administrativo UFGD nº 
23005.005430/2017-20, levam ao conhecimento dos interessados que, na forma da Lei nº 
10.520/2002, Lei 8.078/90 (CDC), dos Decretos nº 7.892/2013, nº 5.450/2005 e nº 
3.555/2000, Lei Complementar nº 123/2006 e, subsidiariamente, da Lei nº 8.666/1993, farão 
realizar licitação na modalidade Pregão Eletrônico para registro de preços mediante as 
condições estabelecidas neste Edital. 
 
DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO: 

DIA: 08 de Março de 2018. 
HORÁRIO: 09:30h (horário de Brasília). 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.comprasgovernamentais.gov.br 
UASG: 154502 

SEÇÃO I - DO OBJETO 

1. A presente licitação, do tipo menor preço por item, tem como objeto a aquisição 
eventual de Equipamentos de Laboratório, conforme as especificações técnicas e de 
quantidades descritas no Anexo I - Termo de Referência. 

1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto, 
descritas no Comprasgovernamentais, e as especificações constantes deste 
Edital, prevalecerão às últimas. 

1.2. A licitação será dividida em itens conforme tabela constante do Termo de 
Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens for o 
seu interesse. 

SEÇÃO II - DA DESPESA 

2. A despesa com a aquisição do objeto de que trata esse edital é estimada em         
R$ 179.502,86 (Cento e setenta e nove mil, quinhentos e dois reais e oitenta e seis 
centavos), conforme o orçamento estimativo disposto no Termo de Referência. 

SEÇÃO III – DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 
credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e perante o 
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sistema eletrônico provido pela Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do 
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, por meio do sítio 
www.comprasgovernamentais.gov.br. 

4. O cadastramento no SICAF poderá ser realizado pelo interessado em qualquer 
unidade de cadastramento dos órgãos ou entidades da Presidência da República, dos 
Ministérios, das Autarquias e das Fundações que participam do Sistema Integrado de Serviços 
Gerais - SISG, localizada nas Unidades da Federação. 

5. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão 
deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do 
sistema, onde também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e regulamento e 
receber instruções detalhadas para sua correta utilização. 

6. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 
incluindo qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não 
cabendo ao provedor do sistema ou à UFGD responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

7. Não poderão participar deste Pregão: 

7.1. Empresa ou sociedade estrangeira que não funcionem no país; 

7.2. Empresa suspensa de contratar com a UFGD, na forma do artigo 87, III, da 
Lei 8.666/93; 

7.3. Empresa impedida de licitar ou contratar com a União, seus órgãos ou 
entidades, quando a pena for imposta com base no artigo 7º da Lei 
10.520/2002; 

7.4. Empresa que tenha sido declarada inidônea para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade, na formado artigo 87, IV, da Lei 8.666/93; 

7.5. Empresa cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto 
deste Pregão. 

7.6. Empresa cujos sócios, dirigentes ou funcionários sejam servidores da 
UFGD; 

7.6.1. A proibição prevista no item em questão, estender-se-á as 
empresas cujos sócios ou dirigentes possuam cônjuge, 
companheiro ou parentes, por consanguinidade ou afinidade, em 
linha reta ou colateral, até o terceiro grau, de servidor ativo ou 
inativo há menos de 3 (três) anos, ou de ocupantes de cargo em 
comissão ou função de confiança, do quadro de pessoal da 
Universidade Federal da Grande Dourados/MS; 



 

       
  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS  
COORDENADORIA DE COMPRAS 

DIVISÃO DE LICITAÇÃO 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2018 – PROCESSO Nº 23005.005430/2017-20 

UFGD Unidade II - Rodovia Dourados/Itahum Km 12 Dourados – MS,  CEP 79.800-000 
Telefone (67) 3410-2800 - 2809 / E-mail: compras@ufgd.edu.br 

3

7.7. empresa que se encontre em processo de dissolução, recuperação judicial, 
recuperação extrajudicial, falência ou concordata; 

7.7.1. Desde que não estejam a utilizar recursos materiais, tecnológicos 
ou humanos em comum, de forma a caracterizar comando único 
de gestão, não há impedimento para que empresas que estejam em 
processo de fusão, incorporação ou cisão participarem 
conjuntamente do mesmo certame. 

7.7.2. Em se tratando de empresa em recuperação judicial ou 
extrajudicial, deverá ser apresentar comprovação de que o plano 
de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58 da 
Lei 11.101/2005, sob pena de inabilitação. 

7.8. Empresa proibida de contratar com o Poder Público em razão de 
condenação por improbidade administrativa, na forma da Lei 8.429/92; 

7.9. Que estejam reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou 
subsidiárias entre si; 

7.10. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas 
aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou 
que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, 
exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico 
em comum; e 

7.11. Empresa responsável pela elaboração do projeto básico da licitação, ou da 
qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de 
mais de 5% (cinco por cento) do capital social com direito a voto, ou 
controlador, responsável técnico ou subcontratado. 

8. A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que está 
ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos e que cumpre plenamente 
os requisitos de participação e de habilitação definidos neste Edital. 

8.1. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e 
de participação sujeitará a licitante às sanções previstas neste Edital. 

9. Conforme especificado no Termo de Referência (Anexo I), quanto à 
participação neste Pregão também será observado o seguinte:  

9.1. A participação, desta licitação, em relação aos itens cujos valores totais NÃO 
SUPERAM, individualmente, o montante de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), será 
EXCLUSIVA a Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP e 
Sociedades Cooperativas, nos termos do art. 34 da lei 11.488 de 2007, conforme 
artigo 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123/2006; 



 

4 

       
  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS  
COORDENADORIA DE COMPRAS 

DIVISÃO DE LICITAÇÃO 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2018 – PROCESSO Nº 23005.005430/2017-20 

UFGD Unidade II - Rodovia Dourados/Itahum Km 12 Dourados – MS, CEP 79.800-000 
Telefone (67) 3410-2800 - 2809 / E-mail: compras@ufgd.edu.br 

SEÇÃO IV – DA PROPOSTA E DO SEU ENCAMINHAMENTO 

10. O licitante deverá encaminhar proposta (inclusive com o seu anexo, quando for o 
caso) exclusivamente por meio do sistema eletrônico, devendo fazê-lo até a data e horário 
marcado para abertura da sessão, quando então encerrar-se-á automaticamente a fase de 
recebimento de propostas. 

10.1. Todas as referências de tempo/horário previstas no Edital, no aviso, e 
também durante a sessão pública observarão o horário de Brasília – DF; 

10.2. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o 
valor unitário por item, com até 02 casas decimais após a vírgula, já 
considerados e inclusos os tributos, fretes, tarifas e todos os demais 
custos diretos ou indiretos para a execução do objeto. 

10.3. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 
conformidade com as exigências do edital. 

10.3.1. O fornecedor deverá colocar no descritivo de sua proposta o 
mesmo descritivo que consta no edital, evitando, assim, possíveis 
desentendimentos quanto à especificação do material ou do 
serviço. 

10.4. O licitante deverá declarar, em campo próprio do Sistema, sob pena de 
inabilitação, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis anos em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir dos quatorze 
anos. 

10.5. O licitante deverá declarar, em campo próprio do Sistema, sob pena de 
inabilitação, que a proposta apresentada foi elaborada de maneira 
independente, na forma da Instrução Normativa nº 02, de 16 de setembro 
de 2009, editada pela Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação 
do Ministério do Planejamento – SLTI/MPOG.  

10.6. O licitante enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte 
deverá declarar, em campo próprio do Sistema, que atende aos requisitos 
do art. 3º da LC n.º 123/2006, para fazer jus aos benefícios previstos nessa 
lei, na forma do Decreto 6.204, de 5 de setembro de 2007. 

10.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, 
inclusive quanto ao enquadramento como microempresa ou empresa de 
pequeno porte, sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital e nas 
respectivas leis de regência. 

11. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 

11.1. Qualquer elemento que possa identificar o licitante importa 
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desclassificação da proposta, sem prejuízo das sanções previstas nesse 
Edital. 

11.2. Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta 
anteriormente encaminhada. 

12. As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da 
sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital. 

12.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para a 
contratação, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 

SEÇÃO V – DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

13. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na 
data e na hora indicadas no preâmbulo deste Edital, no sítio 
www.comprasgovernamentais.gov.br. 

14. A comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente 
mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

15. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

SEÇÃO VI – DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

16. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, 
motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos 
neste Edital. 

16.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

16.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo 
em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

17. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 

SEÇÃO VII - DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

18. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do 
recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

19. Os lances deverão ser ofertados pelo valor unitário do item, conforme descrito no 
Termo de Referência. 

20. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, não sendo aceitos dois ou mais 
lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar 
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pelo sistema, devendo ser formulados em até 2 (duas) casas decimais após a vírgula. 

21. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e 
registrado no sistema. 

22. Os lances que forem efetuados pelo mesmo licitante com um intervalo mínimo 
menor que 20 (vinte) segundos, bem como os lances efetuados com intervalo inferior a 3 
(três) segundos, serão automaticamente excluídos pelo sistema (IN/SLTI/MPOG N° 
03/2011, alterada pela IN/SLTI/MPOG N° 03/2013). 

23. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação da ofertante. 

24. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão 
de exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear 
qualquer alteração. 

25. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, a seu critério, lance cujo 
valor seja considerado inexequível. 

26. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. 

27. O sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após 
o que transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado 
pelo sistema, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

SEÇÃO VIII – DA DESCONEXÃO DO PREGOEIRO 

28. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances e o sistema 
eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem 
prejuízo dos atos realizados. 

29. No caso de desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) 
minutos, a sessão do Pregão será suspensa automaticamente e terá reinício somente após 
comunicação expressa aos participantes no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br. 

SEÇÃO IX - DO DIREITO DE PREFERÊNCIA DAS MICRO E PEQUENAS 
EMPRESAS  

30. Encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as microempresas e as 
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da 
primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, 
para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada 
pelo Decreto nº 8.538, de 2015.  

30.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da 
proposta ou lance de menor preço serão considerados empatados com a 
primeira colocada;  
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30.2. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor 
inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados 
pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto;  

30.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as 
demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 
subitem anterior.  

31. O Pregoeiro poderá solicitar documentos que comprovem o enquadramento da 
licitante na categoria de microempresa ou empresa de pequeno porte. 

SEÇÃO X - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

32. Encerrada a etapa de lances e concluída a negociação, quando houver, o 
Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à conformidade com 
as especificações técnicas e quanto à compatibilidade do preço em relação ao valor máximo 
fixado para a contratação. 

32.1. Caso o critério de julgamento da licitação seja o menor preço global ou 
o menor preço por lote, o Pregoeiro também examinará a 
compatibilidade de preços em relação ao valor estimado para cada um dos 
itens da licitação ou do lote. 

32.2. Uma vez constatada, dentro da proposta de menor preço global ou de 
menor preço por lote, a existência de itens com preços superiores aos 
estimados pela Administração, a licitante deverá promover a readequação 
do respectivo item ao preço base estimado pela Administração, devendo 
fazê-lo no prazo concedido pelo Pregoeiro sob pena de desclassificação da 
proposta. 

32.3. A proposta a ser encaminhada pelo licitante deverá conter as 
características do material ofertado, em compatibilidade com o Termo de 
Referência, detalhando o modelo, tipo, procedência, garantia ou validade, 
além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos 
ou propostas. 

32.3.1. Durante a fase de julgamento das propostas o Pregoeiro e Equipe 
de Apoio poderão solicitar às licitantes, visando uma análise 
mais precisa do material/equipamento ofertado, o envio de 
“folders”, encartes, folhetos técnicos ou catálogos dos 
produtos ofertados, de forma que se possam verificar as suas 
especificações técnicas e/ou características, permitindo a 
consistente avaliação dos produtos (permitindo verificar se o 
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produto ofertado atende plenamente as especificações e requisitos 
mínimos descritos no Termo de Referência); 

32.3.2. O licitante que for convocado via sistema a enviar, “folders”, 
encartes, folhetos técnicos (laudos e testes de ensaio) ou 
catálogos dos produtos ofertados, e deixar de fazê-lo, terá sua 
proposta recusada, uma vez que a análise quanto à aceitabilidade 
de sua proposta restará prejudicada. 

33. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, 
inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 

34. Será rejeitada a proposta ou lance vencedor com valor superior ao preço máximo 
fixado no termo de referência, ou que apresentar valores irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços de mercado acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando 
se referirem a materiais e instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à 
parcela ou à totalidade da remuneração.  

34.1. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 
diligências, na forma do §3º art. 43 da Lei nº 8.666/93, a exemplo das 
enumeradas no §3º art. 29 da IN SLTI/MPOG nº 2, de 2008. 

34.2. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da 
média dos preços ofertados para o mesmo item, não sendo possível a sua 
imediata desclassificação por inexequibilidade, será obrigatória a realização 
de diligencias para o exame da proposta. 

34.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir 
a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas 
ou indícios que fundamentam a suspeita. 

35. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de 
pessoal da UFGD ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua 
decisão. 

36. Se a proposta não for aceitável ou se a licitante não atender às exigências 
habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na 
ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a este Edital. 

36.1. Sempre que a proposta não for aceita, antes de o Pregoeiro passar à 
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 
do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
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SEÇÃO XI – DA NEGOCIAÇÃO  

37. Após o encerramento da etapa de lances, concedido o benefício às microempresas 
e empresas de pequeno porte, de que trata o art. 44 da LC nº 123/2006, o Pregoeiro poderá 
encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance mais 
vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento e o valor 
estimado para a contratação, não se admitindo negociar condições diferentes das previstas 
neste Edital.  

37.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelas demais licitantes;  

37.2. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar 
à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço 
melhor; 

38. Na hipótese de não haver seleção de propostas nos termos previstos na condição 
anterior, o objeto licitado será adjudicado à licitante com proposta originalmente mais bem 
classificada se, após a negociação, houver compatibilidade de preço com o valor estimado 
para a contratação e esta for considerada habilitada e preencher as demais exigências e 
condições previstas nesse edital.  

SEÇÃO XII - DA HABILITAÇÃO 

39. A habilitação das licitantes será verificada por meio do SICAF, nos documentos 
por ele abrangidos, e por meio da documentação complementar especificada neste Edital. 

40. Como condição prévia ao exame da documentação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento 
das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas, disponível no sítio 
http://www.portaltransparencia.gov.br/ceis/Consulta.seam; 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por ato de Improbidade 
Administrativa, disponível no sítio 
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php; 

d) Cadastro Informativo de Créditos não Quitados – CADIN1; 

40.1. A consulta ao cadastro do CNJ será realizada em nome da empresa 
licitante e também do seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei 
nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável 
pela prática de ato improbidade administrativa, a proibição de contratar 

                                                           
1 A verificação de registro positivo junto ao CADIN não impede a contratação da empresa. 
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com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual 
seja sócio majoritário. 

41. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 
falta de condição de participação. 

42. A licitante deverá apresentar habilitação válida (níveis I ao V) no SICAF ou 
apresentar os documentos que supram tal habilitação. 

43. Para fins de habilitação, a licitante deverá apresentar, ainda, caso não esteja 
abrangida pelo seu respectivo nível de habilitação no SICAF, a seguinte documentação 
complementar: 

43.1. Ato constitutivo da empresa, tais como estatuto, contrato social ou 
declaração de empresário individual, devidamente atualizado e registrado 
junto ao órgão competente do Registro do Comércio (Junta Comercial); 

43.2. Certidões de regularidade para com a Previdência Social, o FGTS, a 
Receita Federal do Brasil, a Dívida Ativa da União e para com as Fazendas 
Estadual e Municipal; 

43.3. Certidão de Regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDT) que comprove 
a regularidade da empresa com a JUSTIÇA DO TRABALHO, na forma do 
artigo 29, inciso V, da Lei 8.666/93, com redação determinada pela Lei 
12.440/2011; 

43.4. 01 (um) ou mais atestados (ou declarações) de capacidade técnica, 
expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado que comprove 
já ter o licitante realizado fornecimento compatível com o objeto desse 
certame em características e qualidade; 

44. Para fins de habilitação, a verificação em sítios oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova.  

45. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, a licitante será 
declarada vencedora. 

SEÇÃO XIII – DO ENCAMINHAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO 

46. A proposta ajustada ao lance final da licitante vencedora e os documentos 
exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF, inclusive quando houver 
necessidade de envio de anexos, deverão ser remetidos em conjunto com a proposta de 
preços, em arquivo único, por meio da opção “ENVIAR ANEXO” do sistema 
Comprasgovernamentais, no prazo de até 02 (duas) horas contadas da solicitação do 
Pregoeiro, tomando-se por base o fuso horário de Brasília. 

46.1. Caso o licitante, por alguma razão qualquer, não consiga encaminhar todos 
os documentos em arquivo único por meio da opção “ENVIAR 
ANEXO”, poderá encaminhar os documentos, DENTRO DO MESMO PRAZO 
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FIXADO NO CAPUT DESTE ITEM, por meio do e-mail compras@ufgd.edu.br, 
hipótese em que o Pregoeiro convocará novamente o licitante para o 
envio ou a complementação do envio da documentação por meio do 
sistema, a fim de manter a máxima transparência e permitir o respectivo 
controle social da ação administrativa. 

46.1.1. O licitante FICA CIENTE de que caso não encaminhe os 
documentos por meio do sistema após a sua reconvocação pelo 
pregoeiro, que ocorrerá no máximo duas vezes, será 
desclassificado do certame.   

46.2. O licitante convocado, dentro do prazo de validade de sua proposta, que 
deixar de encaminhar sua documentação/proposta, e 
consequentemente, não mantiver sua proposta ofertada durante a 
sessão pública, poderá ser penalizado nos termos do art. 7º da Lei 
10.520/2002, com a sanção de impedido de licitar e contratar com a União, 
Estados, Distrito Federal ou Municípios, sem prejuízo das multas previstas 
neste Edital e no contrato e das demais cominações legais. 

47. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração 
no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o 
caso. 

47.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, 
modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

48. Em caráter de diligência, os documentos remetidos por meio da opção “Enviar 
Anexo” do sistema ComprasGovernamentais poderão ser solicitados em original ou por cópia 
autenticada a qualquer momento. Nesse caso, os documentos deverão ser encaminhados, no 
prazo estabelecido pelo Pregoeiro, à Coordenadoria de Compras – Divisão de Licitação, com 
endereço na Rua João Rosa Goes, 1761, Vila Progresso, CEP 79.825-070, Unidade I da 
UFGD, em Dourados/MS.  

48.1. A entrega dos documentos a que se refere esse item, se o caso, poderá ser 
realizado pelos CORREIOS, mediante SEDEX ou outro meio equivalente, 
devendo ser observada, em qualquer caso, o prazo fixado para a entrega. 

49. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues 
acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado, e 
também devidamente consularizados ou registrados no Cartório de Títulos e Documentos. 

50. Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa, 
também deverão ser apresentados devidamente consularizados ou registrados no Cartório de 
Títulos e Documentos. 

51. Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados para habilitação deverão 
estar em nome da licitante, e, preferencialmente, com o número do CNPJ e o respectivo 
endereço. 

52. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 
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e se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente 
em nome da matriz. 

53. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma 
restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 
vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração, para 
regularização da documentação, pagamento de débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

53.1. A não regularização da documentação implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 7º da Lei nº 
10.520/2002, sendo facultado à Administração convocar as licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou 
revogar a licitação. 

SEÇÃO XIV - DO RECURSO 

54. Declarado o vencedor, o Pregoeiro abrirá prazo de no mínimo 30 (trinta) minutos, 
durante o qual qualquer licitante poderá, de forma motivada, em campo próprio do sistema, 
manifestar sua intenção de recorrer. 

55. O Pregoeiro fará juízo de admissibilidade da intenção de recorrer manifestada, 
aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-a, em campo próprio do sistema. A rejeição do 
recurso, nessa fase, se dará apenas em face do não preenchimento dos pressupostos recursais, 
tais como a tempestividade, interesse e legitimidade do recorrente.  

56. A recorrente que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do 
recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias, ficando as demais licitantes, 
desde logo, intimadas a apresentar contra-razões, também via sistema, em igual prazo, que 
começará a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 
dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

57. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no 
momento da sessão pública deste Pregão, implica preclusão desse direito, ficando o 
Pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto à licitante vencedora. 

58. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis 
de aproveitamento. 

SEÇÃO XV – DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

59. O objeto deste Pregão será adjudicado por item à licitante vencedora, após 
decididos os recursos, quando houver, sujeito à homologação pelo Pró-Reitor de 
Administração da UFGD.  
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SEÇÃO XVI – DAS ATRIBUIÇÕES DO PREGOEIRO E DO PRÓ-REITOR DE 
ADMINISTRAÇÃO DA UFGD 

60. Cabem ao Pregoeiro as atribuições dispostas no art. 11 do Decreto 5.450/2005. 

61. Ao Pró-Reitor de Administração da UFGD cabe: 

61.1. Adjudicar o objeto deste Pregão à licitante vencedora, se houver 
interposição de recurso; 

61.2. Homologar o resultado e promover a contratação correspondente a este 
Pregão; 

61.3. Anular este Pregão por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 
qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado; 

61.4. Revogar este Pregão, se for considerado inoportuno ou inconveniente ao 
interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente 
comprovado. 

62. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste 
Pregão, promover diligências destinadas a esclarecer ou completar a instrução do processo, 
vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam constar 
originariamente da proposta ou da documentação. 

63. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar 
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade 
jurídica apresentados, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 
todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação e habilitação. 

SEÇÃO XVII – DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

64. Após homologado o resultado deste Pregão, a Administração da UFGD 
convocará o primeiro licitante classificado para assinatura da ata de registro de preços, dentro 
do prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

64.1. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos demais licitantes 
que aceitarem executar o objeto por preço igual ao do licitante vencedor, 
obedecida a ordem de classificação a ser apurada conforme proposta 
apresentada durante a fase competitiva. 

64.2. O registro a que se refere o subitem anterior tem por objetivo a formação 
de cadastro de reserva no caso de impossibilidade de atendimento pelo 
primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos artigos 13, parágrafo 
único, e 20 e 21 do Decreto 7.892/2013. 

64.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva ocorrerá 
apenas no momento prévio à contratação, visando sempre a atender as 
hipóteses previstas nos artigos 13, parágrafo único, e 20 e 21 do Decreto 
7.892/2013. 
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64.4. Considera-se anexo da ata, para os fins de formação do referido cadastro 
de reserva, a ata de realização da sessão pública do pregão, a qual conterá 
a informação dos licitantes que aceitarem executar o objeto por preço igual 
ao do licitante vencedor do certame. 

64.5. Para ser incluído na ata, na forma dos subitens acima, o licitante será 
oportunamente convocado, por meio do Sistema Compras 
Governamentais, para manifestar o seu interesse, tendo, pois, o prazo 
mínimo de 24 (vinte e quatro) horas para aceitar a inclusão no cadastro 
de reserva. Caso não haja manifestação de interesse no referido prazo, 
considera-se que o licitante não manifestou interesse em ser incluído na ata 
para fins de criação do cadastro de reserva. 

65. A Universidade Federal da Grande Dourados convocará formalmente o 
fornecedor, informando o local, data e hora para a reunião e assinatura da ata de registro de 
preços. 

65.1. O prazo de convocação do fornecedor poderá ser prorrogado, desde que 
ocorra motivo justificado e aceito pela Universidade Federal da Grande 
Dourados. 

66. No caso de o primeiro fornecedor classificado, após convocado, não comparecer 
ou se recusar a assinar a ata de registro de preços, sem prejuízo das punições previstas neste 
Edital e seus Anexos, a Universidade Federal da Grande Dourados poderá, mantida a ordem 
de classificação, negociar com o licitante seguinte antes de efetuar seu registro, na forma do 
Decreto 7.892/2013. 

67. Publicada na imprensa oficial, a ata de registro de preços terá efeito de 
compromisso de fornecimento, conforme o art. 14 do Decreto 7.892/2013. 

68. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a 
contratação pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de 
contratação em igualdade de condições. 

69. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao 
do licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual 
apresentada durante a fase competitiva. 

SEÇÃO XVIII – DA ADESÃO AO REGISTRO DE PREÇOS 

70. Poderá utilizar-se da ata de registro de preços qualquer órgão ou entidade da 
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta à 
Universidade Federal da Grande Dourados, desde que devidamente comprovada a vantagem 
e, respeitadas no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666/1993 e no 
Decreto nº 7.892/2013. 
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71. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este 
fornecimento não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas 
com o órgão gerenciador e eventuais órgãos participantes.  

72. As contratações adicionais decorrentes de adesão à ata por órgão ou entidade não 
participante deste registro de preços não excederão, por órgão ou entidade, a 100% (cem por 
cento) dos quantitativos dos itens estimados no instrumento convocatório e registrados na 
respectiva ata de registro de preços para os órgãos e entidades participantes. 

73. As contratações adicionais decorrentes de adesão não excederão, no total, ao 
quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes 
que vierem a aderir à ata.  

74. Uma vez autorizada a adesão pelo órgão gerenciador, o órgão não participante 
deverá efetuar a contratação em no máximo 90 (noventa) dias, devendo observar, ainda, e 
antes da contratação, se a ata também se encontra vigente. Ultrapassado o prazo de 90 
(noventa) dias sem que tenha havido a contratação, o órgão participante somente poderá 
efetuar a contratação após a obtenção de nova autorização de adesão junto ao órgão 
gerenciador.   

SEÇÃO XIX – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DOS MATERIAIS 

75. A UFGD designará servidor para exercer atos de controle e administração da ata 
de registro de preços decorrentes deste instrumento e indicará, sempre que solicitado pelos 
órgãos usuários, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem contratados, o 
fornecedor para o qual será emitido o pedido.  

76. Somente quando o primeiro licitante registrado atingir a totalidade do seu limite 
de fornecimento estabelecido na ata de registro de preços será indicado o segundo e assim 
sucessivamente, podendo ser indicados mais de um, ao mesmo tempo, quando o quantitativo 
de pedido for superior à capacidade do licitante da vez. 

77. A convocação do proponente pela CONTRATANTE será formalizada e conterá o 
endereço e o prazo máximo em que deverá comparecer para retirar o respectivo pedido. 

78. O proponente convocado na forma do subitem anterior que não comparecer, não 
retirar o pedido no prazo estipulado ou não cumprir os compromissos assumidos na ata de 
registro de preços estará sujeito às sanções previstas neste Edital e seus Anexos, observada a 
competência estabelecida nos artigos 5º, inciso X, 6º, parágrafo único, e 22, § 7º, do Decreto 
7.892/2013. 

79. Quando comprovada a hipótese acima, o servidor designado para exercer o 
controle e administração da ata de registro de preços poderá indicar o próximo fornecedor ao 
qual será destinado o pedido, sem prejuízo da abertura de processo administrativo para 
aplicação de penalidades. 
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SEÇÃO XX – DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 

80. Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto 
nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea “d” 
do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993 ou de redução dos preços praticados no mercado. 

81. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do 
art. 65 da Lei nº 8.666/1993, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por 
cancelar a ata e iniciar outro processo licitatório. 

82. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições 
do registro e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o proponente 
registrado será convocado pela UFGD para a devida alteração do valor registrado em ata. 

SEÇÃO XXI – CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS DO PROPONENTE 

83. Assegurado o contraditório e a ampla defesa, o proponente terá seu registro de 
preço cancelado na ata: 

83.1. A pedido, quando: 

83.1.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da ata, 
por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior; 

83.1.2. O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível 
em função da elevação dos preços de mercado, dos insumos que 
compõem o custo das aquisições/contratações, e se a 
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento. 

83.2. Por iniciativa da UFGD, quando: 

83.2.1. O fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese 
deste se tornar superior aqueles praticados no mercado; 

83.2.2. Perder qualquer condição de habilitação exigida no processo 
licitatório; 

83.2.3. Por razões de interesse público, devidamente motivadas e 
justificadas; 

83.2.4. Não cumprir os compromissos decorrentes da ata de registro de 
preços; 

83.2.5. Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os 
pedidos decorrentes da ata de registro de preços, bem como a nota 
de empenho ou instrumentos equivalentes; 

83.2.6. Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial 
dos compromissos assumidos com a ata de registro de preços ou 
nos pedidos dela decorrentes. 
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83.2-6.1. Em qualquer das hipóteses acima, uma vez concluído o 
processo a UFGD fará o devido apostilamento na ata de 
registro de preços e informará aos proponentes a nova 
ordem de registro. 

84. A ata de registro de preços será cancelada automaticamente: 

84.1. Por decurso de prazo de sua vigência; 

84.2. Quando, após negociação com vistas à adequação de preços com os 
fornecedores melhores classificados na ata, não restarem fornecedores 
registrados. 

SEÇÃO XXII – DO RECEBIMENTO DA NOTA DE EMPENHO OU INSTRUMENTO 
EQUIVALENTE 

85. Após homologado o resultado deste Pregão, e havendo interesse na efetiva 
contratação do objeto registrado, a Administração da UFGD convocará a licitante vencedora, 
durante a validade da sua proposta, para retirada da Nota de Empenho ou instrumento 
equivalente, dentro do prazo de 2 (dois) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e no art. 81 da Lei n.º 8.666/1993. 

86. O prazo para a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente poderá 
ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pela licitante vencedora 
durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração. 

87. A retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente está condicionada à 
verificação da regularidade da habilitação parcial da licitante vencedora junto ao SICAF. 

88. Na hipótese de irregularidade no registro do SICAF, o contratado deverá 
regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias, sob pena de 
aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos. 

89. É facultado a Administração da UFGD, quando a convocada não retirar a Nota de 
Empenho ou instrumento equivalente, no prazo e nas condições estabelecidos, convocar outra 
licitante, obedecida a ordem de classificação registrada na ata de registro de preços e demais 
exigências do edital e de seus anexos. 

SEÇÃO XXIII – DOS ENCARGOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE 
DOURADOS 

90. Caberá à UFGD: 

90.1. Permitir acesso dos empregados da licitante vencedora às dependências da 
UFGD para a execução do contrato; 

90.2. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser 
solicitados pelo representante da licitante vencedora; 

90.3. Solicitar a troca dos produtos ou o refazimento dos serviços que não 
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atenderem às especificações do objeto.  

SEÇÃO XXIV – DOS ENCARGOS DA LICITANTE VENCEDORA 

91. Caberá à licitante vencedora, a partir do recebimento da Nota de Empenho ou 
instrumento equivalente, o cumprimento das seguintes obrigações: 

91.1. Responder, em relação aos seus funcionários, por todas as despesas 
decorrentes da execução do contrato e por outras correlatas, tais como 
salários, seguros de acidentes, tributos, indenizações, vales-refeição, vales-
transportes, fretes e outras que porventura venha a ser criadas e exigidas 
pelo Poder Público; 

91.2. Respeitar as normas e procedimentos de controle interno, inclusive de 
acesso às dependências da UFGD para a execução do contrato; 

91.3. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens 
da UFGD, ou ainda a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a 
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pela UFGD; 

91.4. Efetuar a troca dos produtos ou refazer os serviços que não atenderem às 
especificações do objeto, no prazo assinado pela Administração da UFGD; 

91.5. Comunicar à Administração da UFGD qualquer anormalidade constatada e 
prestar os esclarecimentos solicitados; 

91.6. Manter, durante o período de contratação, o atendimento das condições de 
habilitação exigidas neste Pregão.  

92. À licitante vencedora cabe assumir a responsabilidade por: 

92.1. Todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos 
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época 
própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo 
empregatício com a UFGD; 

92.2. Todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica 
de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas 
os seus empregados durante a entrega do material objeto deste Pregão, 
ainda que acontecido em dependência da UFGD; 

92.3. Encargos fiscais e comerciais resultantes da aquisição deste Pregão. 

93. São expressamente vedadas à licitante vencedora: 

93.1. a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da UFGD para 
a execução do contrato decorrente deste Pregão; 

93.2. a veiculação de publicidade acerca deste Pregão, salvo se houver prévia 
autorização da Administração da UFGD; 
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93.3. a subcontratação de outra empresa para a execução do objeto deste Pregão. 

94. A inadimplência da licitante vencedora, com referência aos encargos sociais, 
comerciais e fiscais não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração da 
UFGD, nem poderá onerar o objeto desta contratação, razão pela qual a licitante vencedora 
renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a UFGD. 

SEÇÃO XXV – DA ENTREGA DA PRESTAÇÃO CONTRATADA E DA 
ATESTAÇÃO DO SEU RECEBIMENTO  

95. A licitante vencedora deverá entregar o objeto contratado no prazo, local e tempo 
previstos no termo de referência, a contar do recebimento da Nota de Empenho ou 
instrumento contratual equivalente. 

96. A entrega do(s) objeto(s) contratado será acompanhada e fiscalizada por 
representante(s) da Administração da UFGD, designado(s) para esse fim, permitida a 
assistência de terceiros. 

97. Nos termos dos artigos 73 a 76 da Lei 8.666/1993, o objeto dessa licitação será 
recebido: 

97.1. Provisoriamente, mediante termo padronizado, no ato da entrega do(s) 
objeto(s), para posterior verificação da conformidade do material ou da 
prestação para com as especificações previstas no edital e no termo de 
referência; 

97.1.1. Tratando-se de aquisição de mercadoria cujo valor ultrapasse a 
R$80.000,00 (oitenta mil reais), o recebimento será efetivado 
por meio de comissão de, no mínimo, 3 (três) servidores, na 
forma do § 8º do artigo 15 da Lei 8.666/93. 

97.2. Definitivamente, mediante termo padronizado, em até 10 (dez) dias 
úteis, contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade 
e quantidade do material (ou da prestação) e sua consequente aceitação.   

97.2.1. Tratando-se de aquisição de mercadoria cujo valor ultrapasse a 
R$80.000,00 (oitenta mil reais), o recebimento será efetivado 
por meio de comissão de, no mínimo, 3 (três) servidores, na 
forma do § 8º do artigo 15 da Lei 8.666/93. 

98. A licitante vencedora deve efetuar a troca do(s) produto(s) ou refazer os serviços 
que não atender(em) as especificações do objeto contratado no prazo fixado no termo de 
referência, a contar do recebimento da solicitação. 

99. A atestação de conformidade da entrega do(s) objeto(s) caberá ao órgão 
competente da UFGD, mediante servidor designado para esse fim. 

100. O(s) representante(s) da UFGD anotará(ão) em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do objeto, determinando o que for necessário à 
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regularização das faltas ou defeitos observados. 

SEÇÃO XXVI – DO PAGAMENTO 

101. A licitante vencedora deverá apresentar ao órgão competente da Universidade 
nota fiscal/fatura discriminada, em 2 (duas) vias, para liquidação e pagamento da despesa pela 
UFGD. As empresas legalmente enquadradas e que já utilizem a Nota Fiscal Eletrônica 
deverão encaminhar ou disponibilizar download do arquivo eletrônico da NF-e e seu 
respectivo protocolo de autorização para liquidação e pagamento da despesa pela UFGD. 
Quanto do envio do arquivo eletrônico, deverá utilizar o endereço dicep@ufgd.edu.br, ou 
outro endereço disponibilizado pelo gestor do contrato. 

101.1. Salvo disposição expressa no instrumento contratual ou no termo de 
referência, a liquidação ocorrerá no prazo de até 30 (trinta) dias, contado 
do recebimento definitivo do(s) produto(s), mediante ordem bancária a ser 
creditada em conta corrente (artigo 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei 
8.666/93). 

101.2. Tratando-se de despesa cujo montante não ultrapasse o limite previsto no 
inciso II do artigo 24 da Lei 8.666/93, o pagamento ocorrerá no prazo de 
até 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento definitivo do(s) 
produto(s), na forma do artigo 5º, § 3º, da Lei 8.666/93. 

102. A UFGD poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas 
ou indenizações devidas pela licitante vencedora, nos termos deste Edital. 

103. O pagamento à licitante será realizado em conjunto com às seguintes e prévias 
diligências: 

103.1. Comprovação de regularidade junto à Justiça do Trabalho (CNDT), 
Seguridade/Previdência Social (CND), ao Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço (CRF) e às Fazendas Federal, Estadual e Municipal do 
domicílio ou sede; 

103.2. Consulta sobre a existência de punição e/ou impedimento de licitar ou de 
ser contratada junto ao CEIS, CNJ e/ou SICAF; 

103.3. Atestação quanto à entrega e conformidade da prestação contratada, bem 
como quanto ao cumprimento das obrigações assumidas; 

103.4. Manutenção de todas as condições de habilitação exigidas neste Edital;  

103.5. Verificada a existência de irregularidade fiscal perante o SICAF, a 
empresa, sem prejuízo do pagamento, será notificada da ocorrência, para 
que, no prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da notificação, 
promova a regularização ou apresente sua defesa, sob pena de rescisão do 
contrato; 

103.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
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contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como 
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 
os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos. 

103.7. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

103.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a 
contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 

104. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante vencedora 
não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos 
moratórios devidos pela UFGD, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo 
pagamento da nota fiscal/fatura será calculado por meio da aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP 

Onde: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = 
365

i  I = 
365

6/100  I = 0,00016438 

Onde i = taxa percentual anual no valor de 6%. 

SEÇÃO XXVII – DO ACRÉSCIMO OU SUPRESSÃO 

105. No interesse da CONTRATANTE, o valor inicial dos contratos firmados com 
base na ata de registro de preços poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento), com fundamento no art. 65, §§ 1º e 2º, da Lei 8.666/1993. 

105.1. A licitante vencedora fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
licitadas, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessária. 

105.2. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido 
nesta Condição, exceto as supressões resultantes de acordo entre as partes. 

106. Ficam vedados os acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de 
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei 8.666/1993. 



 

22 

       
  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS  
COORDENADORIA DE COMPRAS 

DIVISÃO DE LICITAÇÃO 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2018 – PROCESSO Nº 23005.005430/2017-20 

UFGD Unidade II - Rodovia Dourados/Itahum Km 12 Dourados – MS, CEP 79.800-000 
Telefone (67) 3410-2800 - 2809 / E-mail: compras@ufgd.edu.br 

107. Dadas as características do contrato, onde é possível que se frustrem as 
expectativas de fornecimento contratado, a CONTRATADA declara que aceita o total de 
quantidades contratadas não seja executada na integralidade, podendo a execução, assim, ser 
reduzida em percentual maior que 25% (vinte e cinco por cento), conforme a demanda 
verificada durante a execução do contrato. 

SEÇÃO XXVIII – DAS SANÇÕES 

108. Com fundamento no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002, no art. 28 do Decreto n.º 
5.450/2005 e no art. 40 da Instrução Normativa SLTI nº 02/2010, ficará impedida de licitar e 
contratar com a União, seus órgãos e entidades, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a 
ampla defesa, sem prejuízo das cominações legais e multa, a licitante e a adjudicatária que: 

108.1. Não assinar a ata de registro de preços, quando convocada; 

108.2. Deixar de entregar documentação exigida neste Edital; 

108.3. Apresentar documentação falsa; 

108.4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 

108.5. Não mantiver a proposta; 

108.6. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

108.7. Comportar-se de modo inidôneo; 

108.8. Fizer declaração falsa; 

108.9. Cometer fraude fiscal.  

109. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de habilitação e participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o 
conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da 
fase de lances;  

110. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções:  

110.1. Multa pelo não atendimento a eventuais exigências legais/contratuais 
formuladas pela fiscalização: 1% (um por cento) sobre o valor do contrato, 
por dia e por ocorrência, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor 
do contrato;  

110.2. Multa por inexecução parcial desta contratação: 1% (um por cento) sobre o 
valor do contrato, por dia, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o 
valor do contrato;  

110.3. Multa por inexecução total desta contratação: 1% (um por cento) sobre o 
valor do contrato, por dia, até o limite de 30% (trinta por cento) sobre o 
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valor do contrato;  

111. Conjunta ou alternativamente, conforme a gravidade da conduta praticada, 
poderão ser aplicados aos licitantes que vierem a cometer infrações, durante o procedimento 
licitatório ou durante a execução do objeto, as penalidades previstas no art. 87, da lei 
8.666/1993.  

112. A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente com a sanção de 
impedimento. 

113. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 
9.784, de 1999. 

114. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o seu caráter educativo da pena, bem como o dano causado 
à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

115. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF (Sistema de 
Cadastro de Fornecedores). 

SEÇÃO XXIX – DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

116. Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão 
mediante petição a ser enviada exclusivamente para o endereço eletrônico 
compras@ufgd.edu.br. 

117. O Pregoeiro, devidamente auxiliado por sua equipe e por outros setores técnicos 
da UFGD, especialmente aqueles que tenham elaborado ou colaborado com a edição do 
Edital, decidirá sobre a impugnação no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.  

118. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a 
realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propostas. 

119. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este procedimento licitatório devem 
ser enviados ao Pregoeiro até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da 
sessão pública, exclusivamente para o endereço eletrônico compras@ufgd.edu.br. 

120. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão 
disponibilizadas no endereço eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio do 
link Acesso livre>Pregões>Agendados, para conhecimento da sociedade em geral e dos 
fornecedores, cabendo aos interessados em participar do certame acessá-lo para a obtenção 
das informações prestadas. 
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SEÇÃO XXX – DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

121. Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na 
proposta, estes serão considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão. 

122. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos 
encargos que tiverem suportado no cumprimento da obrigação assumida. 

123. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida, por 
conveniência exclusiva da Administração da UFGD. 

124. Aplicam-se aos demais órgãos ou entidades públicas participantes deste registro 
de preços, na forma da legislação pertinente, em especial do Decreto 7.892/2013, as 
prerrogativas e direitos titularizados pela UFGD no presente edital, no que couber.  

SEÇÃO XXXI - DOS ANEXOS 

125. São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos: 

125.1. ANEXO I – Termo de Referência; 

125.2. ANEXO II – Modelo de Declaração de Capacidade Técnica; 

125.3. ANEXO III – Ata de Registro de Preços. 

125.4. ANEXO IV – Minuta de Anexo à Nota de Empenho. 

SEÇÃO XXXII - DO FORO 

126. As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não puderem ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Federal, no Foro da 
cidade de Dourados, Seção Judiciária do Mato Grosso do Sul, com exclusão de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 

 
Dourados/MS, 22 de Fevereiro de 2018. 

 

 

 

 

__________________________________ 
                                                          Leandro Ribeiro da Silva 

                                                         Pregoeiro 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

1.1 A presente licitação, do tipo menor preço por item, tem como objeto o registro de 
preços para a aquisição eventual de AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
LABORATORIAIS, conforme as especificações técnicas e de quantidades descritas neste 
Termo de Referência. 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. A Fundação Universidade Federal da Grande Dourados descentralizou parte dos 
recursos financeiros para que as Faculdades que compõem a Universidade pudessem solicitar 
a aquisição de materiais e equipamentos de fins específicos destinados ao ensino. Assim, cada 
Faculdade, de acordo com a sua disponibilidade orçamentária, avaliou as suas necessidades e 
encaminhou à Coordenadoria de Compras suas demandas por equipamentos e materiais a 
serem adquiridos durante os exercícios de 2017 e 2018. 

2.2. Os pedidos foram encaminhados à Coordenadoria de Compras que os consolidou, 
individualizando as demandas de acordo com a similaridade dos materiais. 

2.3. No presente processo, constam como solicitantes as seguintes unidades acadêmicas: 
FACET, FAED, FCA, FCBA, FCS, FCH e FAIND. 

2.4. As justificativas quanto à necessidade de cada Faculdade seguem anexas ao processo, 
acompanhada dos pedidos e orçamentos. 

2.5. Segundo as disposições, os materiais e equipamentos serão adquiridos de maneira 
parcelada conforme a necessidade e disponibilidade de recursos das Faculdades. Ademais, 
vários itens solicitados referem-se a materiais comuns e semelhantes que poderão ser 
utilizados por outras unidades acadêmicas durante o período de 2018. Dessa forma, a 
Coordenadoria de Compras incluiu, através da coluna de registro de preços, um 
provisionamento de quantidade dos itens adquiridos com certa frequência. 

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

3.1. A utilização da presente modalidade de licitação, Pregão Eletrônico, para a aquisição 
dos produtos tem-se como apropriada, ao verificarmos que os materiais em questão referem-
se a produtos com ampla disponibilidade no mercado, sendo possível sua aquisição em 
qualquer tempo, passíveis de padronização, ou seja, não estão a exigir grandes inovações ou 
variações em suas características para que possam vir a atender a necessidade da 
Administração. Assim, temos que os materiais em questão podem ser definidos como 
comuns, uma vez que objetivamente definidos por meio de especificações comuns do 
mercado, atendendo então as disposições contidas no §1º do art. 2º da Lei nº 10.520, de 17 de 
julho de 2002. 
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4. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, QUANTIDADES E VALOR MÁXIMO DE 
AQUISIÇÃO 

4.1. A despesa com a aquisição do objeto de que trata esse edital é estimada em         R$ 
179.502,86 (cento e setenta e nove mil, quinhentos e dois reais e oitenta e seis centavos), 
conforme planilha a seguir: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. 

QUANT.  
 

QUANT. 
TOTAL 

VALOR  
MÁX. 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL UFGD 

 
UASG  
PART. 

1 

KIT ÁREA DOS POLÍGONOS. 
Conjunto com 14 peças (um retângulo e 
diversos triângulos coloridos com lado 
menor 4 cm) para determinar e chegar a 
fórmula das áreas de paralelogramos, 
triângulos (isósceles, retângulo e escaleno), 
trapézios (isósceles, retângulo e escaleno) e 
losangos. 

UNID. 05 - 05 R$ 28,11 R$ 140,53 

2 

KIT CONJUNTO COMPLETO COM 
37 SÓLIDOS EM ACRÍLICO. O 
conjunto completo é composto por 37 
sólidos em acrílico fumê, entre cones, 
esferas, pirâmides, poliedros e sólidos de 
revolução. Esses sólidos possuem um 
orifício que permite a inserção de líquidos, 
visando o estudo de volume. Conjunto com 
20 sólidos em acrílico para Ensino Médio: 
principais sólidos utilizados no ensino 
médio, como Dodecaedro, Icosaedro, 
Cubo, 4 prismas, 4 pirâmides, 
paralelepípedo, Tetraedro, esfera, etc. 
Conjunto com 15 sólidos em acrílico para 
Ensino Fundamental: O kit básico foi 
extraído do conjunto completo levando-se 
em consideração as necessidades dos 
alunos do ensino fundamental. 

UNID. 01 - 01 
R$ 

2.090,00 
R$ 

2.090,00 
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3 

GERADOR DE VAPOR. Ferve 750 mL 
de água em 10 minutos e fornece fluxo de 
vapor contínuo, de baixa pressão, em até 
10g/min; Com tampa especial de borracha 
de saída de vapor e uma válvula de 
segurança para evitar acidentes; Com 
sistema de desligamento automático para 
baixo nível e luz de indicação de nível; 
Com reservatório de água em alumínio; 
Com fusível de segurança; Com resistor 
interno, sem acesso para o usuário; Com 
fluxo de vapor ajustável; Com potência de 
500W, 110V. 

UNID. 01 - 01 
R$ 

1.540,43 
R$ 

1.540,43 

4 

KIT DIDÁTICO DE ELETRÔNICA. 1x 
plataforma de prototipagem com 
microcontrolador RISC de alto 
desempenho de 8 bits com memória flash 
ISP de 32KB ou superior, com recursos de 
leitura e gravação, EEPROM de 1KB ou 
superior, 2KB de SRAM ou superior, com 
pelo menos 23 barramento E/S de uso 
geral, pelo menos 32 registros de trabalho 
de propósito geral, três temporizadores 
flexíveis, com Transmissor/Receptor 
Universal Síncrono e Assíncrono (USART) 
programável em série, uma interface serial 
de 2 fios orientada por bytes, porta serial 
SPI, um conversor A/D de 10 bits de 6 
canais ou superior. A plataforma deve 
operar entre 1,8-5,5 volts. / 1x Display Lcd 
16x2 Com Backlight (Pinos Header 
Soldados) / 1x Display Bcd De 7 
Segmentos / 1x Circuito Integrado Cd4511 
/ 1x Fonte Bivolt 9v/1a Com Plug P4 / 1x 
Micro Servo 9g Sg90 Towerpro / 1x Motor 
De Passo + Drive Uln2003 / 1x Motor Dc 
5v / 6000rpm / 1x Circuito Integrado Ponte 
H L293d / 1x Protoboard 830 Pontos / 1x 
Módulo Ultrasônico Hc-Sr04 / 1x Fonte 
Ajustável Para Protoboard / 1x Teclado 
Matricial De Membrana / 1x Controle 
Remoto Ir + Receptor Ir / 1x Buzzer 5v / 1x 
Capsula Piezoeletrica / 1x Sensor De 
Luminosidade Ldr 5mm / 1x Sensor De 
Umidade E Temperatura Dht11 / 1x Sensor 
De Temperatura Ntc 10k / 1x Sensor De 
Temperatura Lm35dz / 1x Sensor Óptico 
Tcrt5000 (Sensor Segue Faixa) / 5x Leds 
Amarelos / 5x Leds Vermelhos / 5x Leds 
Verdes / 5x Leds Azuis / 5x Leds Brancos / 
1x Led Rgb 4 Terminais / 4x Chaves Táctil 

UNID. 12 - 12 
R$ 

279,90 
R$ 

3.358,80 
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4 Terminais Pushbutton / 25x Resistores 
De 300o / 10x Resistores De 220o / 10x 
Resistores De 10ko / 1x Módulo Relé 5v / 
1x Potenciômetro De 1k / 40x Jumpers 
Premium Macho / Macho / 10x Jumpers 
Premium Fêmea / Fêmea / 10x Jumpers 
Premium Macho / Fêmea / 1x Caixa 
Organizadora. 

5 

BRAÇO MECÂNCIO MANIPULADOR 
– O Braço Mecânico manipulador Servo 
Articulado deverá ser de qualidade 
industrial e ter, no mínimo, cinco (5) graus 
de liberdade de movimentação mais o 
prendedor (pinça). Todos os cabos 
requeridos para a conexão ao controlador 
do robô deverão estar incluídos. O 
controlador do robô deverá ser compatível 
com o braço do robô e deverá incluir ao 
menos cinco (5) graus de controle, cinco 
(5) eixos com controle de velocidade em 
malha fechada, posicionamento, 
programação de aceleração e 
desaceleração.   

UNID. 06 - 06 
R$ 

499,00 
R$ 

2.994,00 
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6 

KIT EDUCACIONAL PARA O 
DESENVOLVIMENTO DE PROJETOS 
COM OS MICROCONTROLADORES 
PIC PIC18F E PIC16F. Kit baseados em 
modelos PIC18F4XXXX, PIC18F2XX0 e 
os PIC16F873/876 de 28 pinos. Com 
controle de displays LCD alfanumérico 
16X2 (16 colunas por 2 linhas) no modo 4 
e 8 bits. • Matriz de teclado com 12 teclas. • 
7 teclas de acesso direto ao pino, sendo que 
3 teclas dessas simulam a interrupções 
externa INT0, INT1 e INT2 do 
microcontrolador. • Uso de leds para 
controle lógico visual. • Apresente relés 
NA/NF para acionamento de cargas 
externas de 10A / 220V. • RTC – relógio de 
tempo real com bateria. Através desse 
relógio o programador poderá programar 
temporizadores e acionamentos 
programados • Canal Serial RS232: canal 
para comunicação serial com PC ou outras 
máquinas. • Canal Serial RS232 Emulada: 
o programador pode emular uma serial via 
software e então trabalhar com duas seriais 
RS232 no seu projeto. • Canal USB 2.0 
para implementações em projetos que 
necessitem comunicação USB. Canal PS/2: 
permite ligar ao microcontrolador teclado 
de PC ou mouse para otimizar o projeto 
eletrônico. • Controle de PWM pelo 
microcontrolador • Memória serial 
E2PROM via I2C 24C04. • Canal de 
comunicação RS485. • Chave Load/Run 
para gravação ISP. • Canal de gravação 
ICSP. • Suporte para displays LCD 
Gráficos 128 x 64 controlador KS107/108. 
• Suporte para displays LCD Gráficos 128 
x 64 controlador T6963C. • Sistema para o 
acionamento de Buzzer. 

UNID. 07 - 07 R$ 
535,00 

R$ 
3.745,00 

7 

CENTRÍFUGA CLÍNICA. Descrição: 
analógica, ângulo fixo, 12 tubos de 15 mL, 
alimentação: 220v, estrutura revestida em 
epóxi eletrostático; trava de segurança, não 
permite o funcionamento com a tampa 
aberta; tacômetro analógico e timer; função 
de tempo intermitente;  Especificações 
técnicas: velocidade máxima: 0 - 4000 rpm 
(ajustável), ruído de operação: 65 dba, 
precisão da velocidade: ±5 rpm; 
incremento: de 500 em 500 rpm; força 
máxima em rcf: 0 - 2325 xg; timer: até 60 

UNID. 05 - 05 
R$ 

1.231,00 
R$ 

6.155,00 



 

30 

       
  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS  
COORDENADORIA DE COMPRAS 

DIVISÃO DE LICITAÇÃO 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2018 – PROCESSO Nº 23005.005430/2017-20 

UFGD Unidade II - Rodovia Dourados/Itahum Km 12 Dourados – MS, CEP 79.800-000 
Telefone (67) 3410-2800 - 2809 / E-mail: compras@ufgd.edu.br 

min, dimensões do equipamento: 310 x 280 
x 260mm. 

8 

MEDIDOR DE PONTO DE FUSÃO. 
Descrição: 3 amostras simultâneas, por 
aquecimento a seco, alimentação: 220v, 
visor e lupa de aumento, controle digital 
eletrônico de temperatura, interruptor geral 
e de aquecimento direto, bloco embutido 
para aquecimento elétrico, iluminação 
horizontal diretamente na amostra. 
Especificações técnicas: exatidão: +/-0.3 ºC 
(ambiente a 100ºc); +/-0.5 ºC (100ºC a 
250ºC); +/-0.8 ºC (250ºC a 360ºC), taxa de 
aquecimento, alarme sonoro pré fusão. 

UNID. 02 - 02 
R$ 

1.123,23 
R$ 

2.246,46 

9 

MEDIDOR DE PH DE BANCADA. 
Eletrodos de vidro com proteção contra 
impacto, alimentação: 220v, 
microprocessado, mede ph, mv e 
temperatura, trabalha com todos os tipos de 
eletrodo, inclusive de álcool; calibração 
automática das soluções buffers 6,86; 7,00; 
7,01 / 4,00; 9,00 e 10,00; faixas de trabalho 
ph: -2,00 a 20,00 / exatidão +/- 0,01 ph, 
faixas de trabalho mv: - 1999 a + 1999 mv / 
exatidão +/- 0,1 mv; faixas de trabalho ºc: - 
20 a 120ºc; resolução: 0,1 / 0,01 e 0,001 ph; 
sensor de temperatura individual em aço 
inox, podendo-se usar o equipamento como 
termômetro de 0 a 100ºc, com resolução de 
0,1ºc; Display alfanumérico fornece 
mensagens que guiam o usuário e impede 
erros de utilização; mostra 
simultaneamente o ph e temperatura da 
solução; compensação automática ou 
manual; gabinete em plástico abs, livre de 
corrosão; Saída para computador tipo 
rs232c, informando a leitura de ph, mv e 
temperatura. Acompanha o equipamento: 
01 eletrodo de vidro (ou plástico) universal 
com referência interna kcl 3m + agcl para 
medição de ph em soluções aquosas, sensor 
de temperatura em aço inox, soluções 
tampão frasco com 250 ml ph 7,00 e 4,00, 
suporte individual para eletrodo e sensor de 
temperatura e manual de instruções, 
procedência nacional. 

UNID. 07 - 07 
R$ 

1.040,00 
R$ 

7.280,00 

10 

AGITADOR MAGNÉTICO COM 
AQUECIMENTO. Aquecimento mínimo 
350°C, alimentação: 220V, ampla 
superfície de agitação, gabinete de aço 

UNID. 06 - 06 
R$ 

980,00 
R$ 

5.880,00 
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carbono, com pintura eletrostática em epóxi 
branco resistente a agressões químicas e 
plataforma construída em alumínio 
escovado. Equipado com uma chave 
liga/desliga lateral e painel de comandos 
frontal em policarbonato, excelente 
uniformidade de temperatura em toda 
superfície da placa. Especificações: faixa 
de velocidade: 100 a 2000 rpm, controle de 
velocidade: eletrônico, superfície da placa 
aquecedora em alumínio fundido escovado 
potência: 550w, motor: indução, controle 
de temperatura: analógico, com variador 
eletrônico, volume agitável: 50 a 10.000 
ml. 

11 

BALANÇA SEMI-ANALÍTICA DE 
BANCADA. Sensibilidade de 0,001g, 
capacidade mínima 400g, alimentação: 
220V, display de cristal líquido (LCD) com 
8 dígitos de 7 segmentos, ajustáveis ao 
ambiente de trabalho com dois níveis de 
velocidade de leitura e podem utilizar as 
medidas de pesagem g, Kg e ct.; permite 
ser adicionada calibração interna conforme 
portaria do INMETRO 211 de 2013. Possui 
9 funções: pesagem simples, contagem de 
peças, porcentagem absoluta, porcentagem 
relativa, determinação de densidade, 
verificação de peso, cálculo estatístico, 
pesagem de animais vivos e função básica 
(incorpora contagem de peças e 
porcentagens absoluta e relativa). Saída 
RS232 programável, Display com 14mm 
de altura para fácil visualização. Identidade 
programável da balança, Comunicação 
direta com Excel, indicador de estabilidade 
de leitura e de capacidade já utilizada da 
balança. Em conformidade com a Portaria 
236/94 INMETRO.  

UNID. 03 - 03 
R$ 

2.599,99 
R$ 

7.799,97 

12 

KIT COMPACTO PLICÔMETRO, 
PAQUÍMETRO E TRENA 
ANTROPOMÊTRICA. Plicômetro 
clínico compacto: plicômetro clínico 
compacto possui corpo em alumínio com 
revestimento pintura epóxi preta. Cabo e 
protetores em nylon technyl. Ponteiras 
fixas em nylon technyl e molas de aço 
zincado. Régua com marcações em 
milímetros. Possui abertura de 63 mm, e 
molas com pressão de +-10 g/mm²; 
paquímetro 24cm composto por dois blocos 
de nylon (um fixo e outro deslizável) e 
duas ponteiras (móveis) em aço inox 

UNID. 08 - 08 R$ 
703,00 

R$ 
5.624,00 



 

32 

       
  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS  
COORDENADORIA DE COMPRAS 

DIVISÃO DE LICITAÇÃO 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2018 – PROCESSO Nº 23005.005430/2017-20 

UFGD Unidade II - Rodovia Dourados/Itahum Km 12 Dourados – MS, CEP 79.800-000 
Telefone (67) 3410-2800 - 2809 / E-mail: compras@ufgd.edu.br 

(Dimensões: 35 mm x 30 mm x 320 mm); 
trena antropométrica (2m); Fabricada em 
aço flexível, com pintura epóxi; escala 
sequencial; resolução em milímetros com  
início da numeração há 10 cm do início da 
trena. e maleta transporte. Aprovado pela 
International Society For The 
Advancement Of Kinantrhopometry – 
ISAK. Manual de especificações técnicas e 
instruções de uso com garantia do 
fabricante. 

13 

KIT SLACKLINE. Composto Por: Bolsa 
Para Transporte; 2 Protetores De Árvore 
De 75cm; 1 Cinta Backup; Catraca E Cinta 
(Cor Laranja); Comprimento Da Cinta 10 
Mts; Comprimento Da Cinta (Catraca) 1,70 
Mt; Largura 50mm; Capacidade 3000kgf; 
Fator Seg: 2:1-100 Poliéster. Cores 
diversas. Com selo do Inmetro. Manual de 
especificações técnicas e instruções de uso 
com garantia do fabricante. 

UNID. 01 - 01 R$ 92,00 R$ 92,00 

14 

MONITOR CARDÍACO M400 COM 
GPS. Distância e Velocidade: Por sensor 
integrado Dimensões Aproximadas: 30cm 
Funções de Relógio: Alarme, Altímetro, 
Altitude, Auto Lap, Cadência, 
Compatibilidade com Sensor Foot Pod, 
Compatibilidade com Sensor GPS, 
Contador de Passos, Contador de Voltas, 
Cronógrafo, Cronômetro, Cronômetro 
progressivo e regressivo, Despertador, 
Formato 12/24h, HeartTouch - operação 
sem uso dos botões, Hora, Relógio Funções 
de Treinamento: Acelerômetro, Auto 
Pause, Dinâmicas de Corrida, Energy 
Pointer, Feedback Motivacional, Guia de 
Treinamento, HeartTouch - operação sem 
uso dos botões, Indicador Gráfico de Zona 
Alvo, Informa Níveis de Atividade, Pausa 
de exercício, Plano de Treino de Suporte, 
Polar Fitness Test, Polar OwnCal - 
Consumo Calórico, Previsão de corrida, 
Programa de Treinamento Polar Personal 
Trainer, Programa de Treino Inteligente, 
Recordes Pessoais, Ritmo Cardíaco, Tempo 
de Recuperação Pós Exercício, Teste Físico 
Luz de Fundo: Sim Memória: 99 Arquivos 
Percentual de Gordura: Sim Transmissão 
de dados: Bluetooth, Upload para 
Computador via USB Zona Alvo: 5 Zonas 
de Treinamento, Ajuste Personalizado de 
Zona Alvo, Alarme de Zona Alvo (Visual e 

UNID. 05 - 05 
R$ 

1.005,29 
R$ 

5.026,45 
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Sonoro), Gráfico de Zona Alvo, Treino 
Personalizado, Zona Alvo Automática 
Baseada na Idade, Zona de Treinamento 
Ajustável Peso do Produto: 30g OBS: 
Transfere os dados para o aplicativo Polar 
Flow no seu celular. Compatível com IOS e 
Android. Itens Inclusos: Relógio, 
Transmissor Cardíaco H7 Bluetooth, Cabo 
USB para recarregar e transmitir os dados 
para o PC. Garantia do fabricante. Manual 
de especificações técnicas e instruções de 
uso com garantia do fabricante. 

15 

PEDÔMETRO COM 6 FUNÇÕES. 
mostrador digital de LCD; Contador de 
passos, conta até 9999 passos; Ajuste 
sensível de movimento; Procura / Tempo / 
Distância / Passo / Total de passos / 
Calorias; Tamanho aproximado: 46,5 X 58 
X 2,5 mm; peso: 50g (com a embalagem). 
Manual de especificações técnicas e 
instruções de uso com garantia do 
fabricante. 

UNID. 05 - 05 R$ 71,16 R$ 355,80 

16 

BALANÇA DIGITAL DE 
BIOIMPEDÂNCIA EF912. Liga 
Automaticamente; Utiliza sensor de 
medição de alta precisão; Mede o 
percentual de: Gordura, Hidratação, 
Músculo, Ossos; Sugere a quantidade de 
calorias diárias necessárias; Memória para 
12 diferentes usuários; Botões com 
tecnologia de termossensibilidade; Modo 
opcional para pesagem normal 
(desconsiderar o ajuste dos parâmetros): 
Nível Automático na pesagem e 
consequentemente outras pesagens; 
Indicação para pilha fraca ou excesso de 
peso; Informa imediatamente a última 
memória; Capacidade: 200Kg; Graduação: 
100gr; Plataforma com 39cm de largura; 
Botões de Sistema "touch" (plano); Pilhas 
CR2302 inclusas. Manual de especificações 
técnicas e instruções de uso e garantia do 
fabricante. Certificada pelo INMETRO 

UNID. 02 - 02 
R$ 

149,90 
R$ 299,80 

17 

DESTILADOR DE NITROGÊNIO. 
DESCRITIVO. Equipamento aplicável em 
destilações de nitrogênio total e amoniacal 
pelo princípio Kjeldahl. Destilação por 
arraste de vapor, o que garante rapidez nas 
determinações individuais, adaptáveis a 
vários tipos de recipientes. Instalação: 
bancada. Estrutura: caixa em chapa inox 
com pintura eletrostática em epóxi. 
Aquecimento/Potencia: 1 resistência de aço 

UNID. 04 - 04 
R$ 

3.487,50 
R$ 

13.950,00 
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inox 1500W. Voltagem: 220 Volts. 
Termostatização: controle de ebulição: 
variador analógico ou eletrônico de 
potência com escala de 1 a 10. Capacidade 
de destilação: de 18ml /min a 30 ml/min. 
Entrada individualiza para água destilada. 
Chave geral de liga e desliga. Cabo de 
energia trifilar com aterramento, dupla 
isolação, com tomada e plug de três pinos, 
ABNT 14136. Aquecimento: resistência 
tubular blindada em aço inox AISI 304. Pés 
de borracha com porca ajustável. 
Iluminação interna para visualização do 
processo. Caldeira com vidraria em 
borosilicato. Vidraria com capacidade de 2 
litros. Tubulação em, mangueira de silicone 
cobre /cristal. Sensor de segurança para 
caldeira. Acompanha: Tubo mico de 
25x250mm com orla e conexões da vidraria 
e dosadores, fusível extra (Sistema pode de 
destilação pode ser aberto ou fechado em 
caixa) Garantia de mínima de 01 ano. 

18 

BLOCO DIGESTOR / DISGESTOR 
EM BLOCO DE ALUMÍNIO. 
DESCRITIVO. Gabinete construído em 
aço inox AISI 304 polido. Capacidade para 
40 Tubos (ou mais) micro diâmetro de 25 x 
250 mm.  Bloco em alumínio fundido 
/Galeria em alumínio. Isolação do bloco em 
fibra-cerâmica de alta densidade entre o 
bloco e a caixa externa. Resistência bastão 
blindada em aço inox AISI 304 
encapsulada no bloco. Controle de 
Temperatura digital. * Sensor de 
temperatura termopar J, tipo baioneta. 
Controlador eletrônico de temperatura 
microprocessado com sistema PID. 
Alimentação 220 volts, potência 1500 
watts.  Faixa de Trabalho: Temperatura: 
50ºC a 450ºC, resolução 1ºC. Acessórios de 
acompanhamento: galaria para transporte 
dos tubos em material alumínio e 40 tubos 
de ensaio com orla em vidro borosilicato de 
50 a 100 ml de 25 de diâmetro e 250mm de 
altura. Com certificado de calibração 
rastreável a RBC e INMETRO garantia 
mínima de 01 ano. 

UNID. 02 - 02 
R$ 

3.432,00 
R$ 

6.864,00 

19 

DEIONIZADOR DE ÁGUA VAZÃO 
100L/H 86 X 14 CM BIV. AUT 
sobressalentes que permitem a  - 
DESCRITIVO: Carcaça confeccionada em 
PVC. Coluna deionizadora (100L/h); 

UNID. 01 - 01 
R$ 

968,90 
R$ 968,90 
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Cabeçote de encaixe rosqueavel com célula 
condutiva de alarme ótico incorporado. 
Leito de resina mista (catiônica + 
aniônica); Bivolt automático; Até 6 bar de 
pressão de alimentação; - Entrada: 100-240 
VAC - 50/60 Hz PARÂMETROS: - 
Rendimento: 900 litros, considerando água 
de entrega com 100 ppm de CaCO3; - 
Condutividade: 0,7 a 4,0 uS/cm. 

20 

MICROSCÓPIO BIOLÓGICO 
TRINOCULAR. DESCRITIVO Estativa 
principal do microscópio Eclipse E200, 
corpo robusto e estável, Sistema de 
iluminação por Led de alta transmissão, cor 
branca, com à adição da lente “Fly eye” 
(Olho de Mosca), além de promover 
intensidade (comparada ao microscópio 
E200 da Nikon com iluminação halógena 
de 30w), gera luz homogênea em todo 
campo e imagens em alta definição com 
grande riqueza de detalhes, permite o uso 
de acessórios como contraste de fase e 
polarização, Eco – iluminação - luz fria, 
não esquenta o equipamento e não gera 
resíduos nocivos ao meio ambiente, vida 
útil estimada em 60.0000 horas, consumo 6 
w. Sistema ótico infinito modelo CFI60, 
com tratamento anti- fungo, e aberrações 
cromáticas e esféricas distância focal de 60 
mm. Tubo trinocular tipo Siedentopf 
modelo TB, ajuste distância interpupilar 
ajustável de 47 a 75 mm. Par de oculares 
CFI 10x com campo amplo de 20 mm, com 
ajuste de dioptria (ambas), com alojamento 
para retículo de 27 mm. Exclusivo sistema 
de focalização macro com ajuste de 12,7 
mm por rotação e micrométrico com ajuste 
de 0,2 mm por rotação e leitura mínima de 
2 mícron, onde sua coluna é mantida reta, 
evitando dores nas costas. Suporte porta 
lâmina duplo, acomoda até 2 lâminas. 
Platina mecânica superfície retangular de 
222 x 144 mm com charriot graduado com 
movimento de coaxial XY de 78 x 54 mm. 
Exclusivo sistema de refoco, velocidade na 
rotina e proteção contra quebra de lâmina, 
Condensador de ABBE, para campo claro 
com diafragma de íris, filtro difusor 
incorporado a base. Objetiva E 
Planacromática de 4X N.A 0,10 W.D 30 
MM; Objetiva E Planacromática de 10X 
N.A 0,25 W.D 7 MM; Objetiva E 
planacromática de 40X N.A 0,65 W.D 0.65 

UNID. 01 - 01 
R$ 

10.570,00 
R$ 

10.570,00 
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MM com proteção retrátil; Objetiva E 
Planacromática de 100X N.A 1,25 W.D 
0.23 MM com proteção retrátil e imersão a 
óleo. Sistema modular que permite 
expansão para sistema de fotomicrografia, 
polarização, Fluorescência, cabeçote de 
ensino, sistema de vídeo Adaptação a TV , 
sistema de análise demagem, contraste de 
fase e câmara clara; e manual de instruções. 
Capa plástica. Tensão de alimentação 
110/220 Vac. (bivolt). 

21 

KIT MULTIPARÂMETRO PORTÁTIL 
PARA MEDIÇÃO DA QUALIDADE 
DA ÁGUA CONTENDO: 
1 - sensor multiparâmetro portátil, a prova 
d’água, para qualidade da água, compatível 
para uso com sondas de ph, condutividade 
elétrica, temperatura e oxigênio dissolvido,  
2 – sondas para medição dos seguintes 
parâmetros e respectivas faixas de medição:  
A- Ph: 2.00 A 12.00  
B- Condutividade: 0 A 2000 µS/Cm, 0.0 A 
69.9 Ms/Cm 
C- Temperatura: 0 A 50°C 
D- Oxigênio Dissolvido: 0.0 A 199.9 (0.0 
A 30 Mg/L) 
Observações: 
• As sondas deverão ter cabos de conexão 
com o sensor de pelo menos 02 metros de 
extensão. 
• O kit deverá ser acompanhado dos 
reagentes/soluções tampão necessários para 
calibração. 
• Alimentação energética através de pilhas 
ou baterias recarregáveis. 
• O kit deverá, PREFERENCIALMENTE, 
ser acompanhado de maleta para transporte 
com proteção contra impacto. 

UNID. 01 - 01 
R$ 

2.627,70 
R$ 

2.627,70 

22 

MESA EM AÇO INOX COM RODÍZIO 
/ CARRINHO AUXILIAR em aço inox, 
também conhecido como carro serviço, 
carro de apoio ou carro de chá. Com 03 
bandejas com bordas dobradas (para evitar 
que os objetos caiam). Cada bandeja deve 
suportar, pelo menos, 100 kg. Rodas: 
rodízios de borracha, sendo 02 fixas e 02 
giratórias. Altura do chão até a bandeja do 
topo: entre 90 e 100 cm. Largura: entre 40 
e 50 cm. Comprimento: entre 70 e 110 cm. 

UNID 01 - 01 
R$ 

1.032,24 
R$ 

1.032,24 

23 
BALANÇA ANALÍTICA DE 
PRECISÃO DIGITAL. Capacidade total 
de 210g; Auto calibração por meio de peso 

UNID. 02 - 02 
R$ 

3.900,00 
R$ 

7.800,00 
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interno, acionar uma alavanca para que a 
balança entre em processo de 
autocalibração; Funções internas 
controladas por microprocessador; Display 
tipo LED de fácil visualização; 
Legibilidade de 0,1mg (quatro casas 
decimais); Desvio Padrão ± 0,1mg; 
Linearidade ± 0.2mg; Tempo de 
estabilização: 5 segundos; Compensação 
automática da temperatura ambiente no 
momento da pesagem, para evitar a 
calibração constante; compensa entre 10 e 
40°C; Indicador visual da estabilização da 
leitura, assegurando resultados confiáveis; 
Compartimento de pesagem com três 
portas, duas laterais e uma superior; 
Câmara de pesagem com janelas 
corrediças, moldadas em vidro temperado 
composta por 3 portas, sendo duas laterais 
e uma superior, para a proteção durante a 
pesagem; Prato com protetor contra pó e 
diâmetro de 8,5 cm; Com programa interno 
de estabilização de algarismos; Com 4 
filtros contra vibração adaptáveis à 
necessidade e ambiente de trabalho. Em 
conformidade com a Portaria 236/94 
INMETRO. 

24 

BOMBA DE VÁCUO DE DUPLO 
ESTÁGIO 220V PARA O 
LIOFILIZADOR. Bomba de vácuo de 
duplo estágio banhada a óleo, velocidade 
de 10,2 m³/h (aprox.170 Iitros/minuto), 
pressão parcial final (vácuo final) 3,7 x 10-³ 
mmHg (3,7µHg), com sistema de gás 
ballast para retirada de vapores d’água. 
Uma bomba de vácuo é um aparelho que se 
destina ao abaixamento de pressão num 
determinado espaço. As bombas de vácuo 
são utilizadas em laboratório para realizar 
experiências a pressões inferiores à pressão 
atmosférica, nomeadamente secagem de 
reagentes, destilações e sublimações a 
pressão reduzida. 

UNID. 01 - 01 
R$ 

6.693,33 
R$ 

6.693,33 

25 

DESUMIDIFICADOR AR - 110V. 
Capacidade (M³) – aproximadamente 
300m³. Painel Digital. Tecnologia Defrost. 
Tensão: 110v (preferencial), com 
regulagem do umidostato. Desumidificação 
(L/dia): 15L a 20L. Compressor: 1/3 hp à 
1/5hp. Desligamento automático em caso 
de reservatório cheio. 

UNID. 01 - 01 
R$ 

2.160,00 
R$ 

2.160,00 

26 
TERMO-HIGRÔMETRO DIGITAL - 
WIRELESS COM DATALOGGER. É 

UNID. 03 - 03 
R$ 

835,00 
R$ 

2.505,00 



 

38 

       
  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS  
COORDENADORIA DE COMPRAS 

DIVISÃO DE LICITAÇÃO 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2018 – PROCESSO Nº 23005.005430/2017-20 

UFGD Unidade II - Rodovia Dourados/Itahum Km 12 Dourados – MS, CEP 79.800-000 
Telefone (67) 3410-2800 - 2809 / E-mail: compras@ufgd.edu.br 

necessário ter o DataLogger e Wireless. 
DataLogger é necessário por registrar em 
arquivo log (registro) o histórico dos dados 
mensurados/medidos pelo equipamento, 
podendo ser consultado posteriormente 
(registro de eventos). Wireless é solicitado 
como necessário por facilitar o manuseio 
do equipamento com a possibilidade de 
transferência/consulta ao equipamento sem 
necessidade de retira-lo do local instalado, 
agilizando a coleta/consulta de informações 
e registros de eventos. Unidade de medida  
graus celsius (ºC), umidade relativa (%) 
Detalhes técnicos *indicação da umidade e 
temperatura atuais; *valores de máx/ mín 
com horário e data de recepção; * indicação 
do ponto de condensação atual (ponto de 
orvalho);  
*exibe a temperatura em ºC/ ºF ; *modo de 
tempo de 12 ou 24 horas;  
*opção de fuso horário ±12 horas; 
*contraste de LCD ajustável; *indicador de 
bateria fraca; *função de registro de dados 
(entre 40.000 e 50.000 registros de dados); 
*intervalos de registro de 1, 5, 10, 15, 30 
minutos ou 1, 2, 3, 6 horas;  
*conjuntos de dados podem ser 
visualizados diretamente no dispositivo ou 
através do software. *transferência de 
dados através de transceptor wireless, USB. 
*exporta arquivos no formato CSV 
(extensão. CSV), o que permite sua 
importação por planilhas eletrônicas (excel 
e bloco de notas); *exibição do status da 
memória %; Faixa de medição (°C): 
0ºC...+50ºC. Resolução: 0,1ºC. Exatidão: 
±1ºC. Faixa de medição (%): 1%...99% 
UR. Resolução: 1%. Exatidão menor ou 
igual: ± 5%UR. 

27 

LUPA DE BANCADA COM 
LUMINÁRIA AMPLIAÇÃO (8X) - 
110V. Fator de Ampliação: 8x (vezes). 
Alimentação: 110v ou Bi-volt. Potência: 
22W ou maior. Cor: branca (preferencial). 
Estrutura metálica. Braços reguláveis e 
articulados. Iluminação: com lâmpada 
fluorescente de cor branca protegida por 
acrílico. Cabo de alimentação embutido. 
Fixador de bancada (tipo morsa).Diâmetro 
da Lente: 115mm à 130mm. 

UNID. 05 - 05 
R$ 

268,42 
R$ 

1.342,10 

28 
MINI CENTRÍFUGA, capacidade: até 8 
(oito) tubos de 1,5/2,0 mL (tampa de rosca 

UNID. 01 - 01 
R$ 

1.250,00 
R$ 

1.250,00 
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ou de encaixe, fundo cônico ou plano), até 
2 (duas) barras de tubos para PCR (0,2 mL) 
e até 16 (dezesseis) tubos de PCR (0,2 mL). 
Inclusos: 1 (um) rotor de tubos de 1,5/2,0 
mL e 1 (um) rotor  para até 2 (duas) barras 
de tubos para PCR (0,2 mL) ou 16 
(dezesseis) tubos de PCR (0,2mL). 
Velocidade (rpm): rotor para microtubos de 
1,5/2,0 mL----6.0000/rotor para tubo/tira 
tubos para PCR de 0,2 mL:------6.200; 
Força (xg): rotor para microtubos de 
1,5/2,0 mL------------------2.910/rotor para 
tubo/tira tubos para PCR de 0,2 mL----------
----2.690. Controle da velocidade: 
automático (constante). Aceleração: dentro 
de 5 segundos atinge até 90% da 
velocidade. Desaceleração: 15 segundos 
(tampa fechada); 3 segundos (tampa 
aberta). Troca de rotores em segundos, sem 
necessidade de ferramentas. Parada total do 
rotor em até 3 segundos. 

29 

FONTE DE ELETROFORESE 
PROGRAMÁVEL, 10 A 300V / 1 A 
500MA / 1 A 150 W. ALIMENTACAO 
110/220 (BIVOLT)   Fonte de eletroforese 
destinada ao fornecimento de tensão, 
corrente e potência contínua a sistemas de 
eletroforese horizontais e verticais e 
eletrotransferência. Capacidade de ensaios 
simultâneos: 04, Faixa de Tensão: 10 a 
300V em steps de 1V, Faixa de Corrente: 
01 a 500mA em steps de 1mA, Faixa de 
Potência: 01 a 150W em steps de 1W, 
Faixa de Temporização: 01 a 999min em 
steps de 1min. Faixa de temperatura: 0ºC a 
40ºC Alimentação: 110V ou 220V.  
Composto de 4 saídas de tensão 
identificados na cor vermelha (pólo +) e na 
cor preta (pólo -). Display digital, 
possibilidade de 3 modos de operação 
através da escolha de parâmetros de tensão, 
corrente e potência constante, sistema de 
Auto - restart que em caso de queda de 
energia armazena os parâmetros atuais e 
reinicia o ensaio a partir do ponto de 
interrupção, sistemas de alarmes sonoros e 
visuais: No Load indicando ausência de 
carga e Over Current indicando excesso de 
corrente na saída do equipamento. 
Acompanha: manual de instruções em 
português. 

UNID. 01 - 01 
R$ 

2.315,30 
R$ 

2.315,30 

30 
SIMULADOR PARA TREINAMENTO 
DE VÍDEO LAPAROSCOPIA - caixa em 

UNID. 01 - 01 
R$ 

4.250,00 
R$ 

4.250,00 
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poliacetato, com 10 canais de trabalho e 1 
para a câmera. Nos canais de trabalho, 
possui membrana de borracha de silicone 
que simula a parede abdominal. Câmera 
com luminosidade automática e ajuste de 
foco. Trabalho em dupla: câmera e pinças. 
Acompanha: 01 suporte para câmera, 04 
trocateres de 5mm, 05 trocateres de 10mm 
e 1 câmera de 1.3 mega pixel com 
luminosidade automática e foco ajustável e 
adaptável em qualquer computador 
(entrada USB). 

31 

KIT PENEIRA GRANULOMÉTRICA 
EM AÇO INOX DIÂMETRO 8´´ 
(203,2mm) X Altura 2´´ (50mm) - Abertura 
0,212mm. 

UNID. 01 - 01 
R$ 

178,03 
R$ 178,03 

32 

KIT PENEIRA GRANULOMÉTRICA 
EM AÇO INOX DIÂMETRO 8´´ 
(203,2mm) X Altura 2´´ (50mm) - Abertura 
0,355mm. 

UNID. 01 - 01 
R$ 

178,03 
R$ 178,03 

33 

KIT PENEIRA GRANULOMÉTRICA 
EM AÇO INOX DIÂMETRO 8´´ 
(203,2mm) X Altura 2´´ (50mm) - LER 14 
- Abertura 1,18mm.Unid 

UNID. 01 - 01 
R$ 

178,03 
R$ 178,03 

34 

KIT CASTELINHO EM NYLON - 01 
Castelinho, 04 anéis de inox 50x53m (vl. 
100 cm cúbicos) biselados, 04 tampas 
azuis. 

UNID. 01 - 01 
R$ 

264,00 
R$ 264,00 

35 

KIT AGITADOR DE PENEIRAS - 
Agitador eletromagnético de peneiras. 
Timer digital de 0 a 99 minutos. 
Desligamento automático de até 30 
minutos. Capacidade para 06 peneiras de 2 
polegadas de altura mais tampa  e o fundo 
(podem ser utilizadas peneiras com 
diâmetro de 3, 5 ou 8 polegadas). Reostato 
para controle de vibrações, eletromagnético 
com frequência de 60 vezes por segundo. 
Alimentação bivolt automático, 300 W, 
60Hz. Acompanha tampa e fundo e hastes 
laterais. 

UNID. 01 - 01 
R$ 

5.491,00 
R$ 

5.491,00 

36 

BALANÇA DIGITAL. Vidro temperado 
180Kg. Alta precisão no sistema de sensor. 
Plataforma de vidro temperado, capacidade 
de 180Kg. Gradação: d=100g; Medida do 
LCD: 78x36mm; Acionamento através de 
toque; Zeragem e desligamento automático. 
Dimensões 32x32x2,5cm.  

UNID. 05 - 05 R$ 39,99 R$ 199,95 

37 
MICROSCÓPIO BINOCULAR. Com 
Ajuste Inter Pupilar Óptica Infinita: com 
tubo binocular de inclinação de 30 graus; 

UNID. 08 - 08 R$ 
6.089,00 

R$ 
48.712,00 
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ocular com 2 oculares de campo visual 
amplo (> = 18mm), ampliação (> = 10x), 
com tratamento anti-fungo; revolver para 4 
ou mais objetivas, charriot com movimento 
x/y graduado, ajuste (macrom./microm); 
objetivas: plana cromáticas de 4 ou 5x, 10x, 
40x e 100x (imersão), camada antirreflexo 
e anti-fungo; condensador abbe com 
abertura 0,9/1,25, campo claro e escuro; 
iluminação: tipo koehler, com diafragma 
campo e espaço para filtro fixo, lâmpada 
halogênio na base c/ regulador; foco filtro 
azul conversor p/ o condensador, ajuste e 
alinhamento de iluminação; alimentação: 
automática 110/220 e 60hz; acompanha 
lâmpadas sobressalente. 

38 

ESTUFA BACTERIOLÓGICA. Em 
chapa de aço, com pintura eletrostática 
interna e externo texturizada c/ capac. p/ 3 
prateleiras; porta interna em vidro 
temperado c/trinco magnético, porta 
externa com trinco magnético, guarnição  
ilicone; temperatura controlador de 
temperatura eletrônica, c/ajuste de 
temperatura ambiente de 5,0ºc a 80ºc; 
controle em policarbonato, c/chave 
liga/desliga, lâmpada piloto indicando 
ligado, aquecimento e botão ajuste; 
estabilidade da temperatura: com precisão 
termostática de +/- 1,0ºc e uniformidade de 
temper. No interior menor que 2,0ºc; 
aquecimento painel interior do termostato 
de segurança em policarbonato c/botão 
ajuste de temp.; dimensões: interna 
38.5x45.0x45.0 cm externa 51.5x71.0x60.5 
cm; alimentação 110/220v; potencia: 125 
w; com 01 prateleira. 

UNID. 01 - 01 
R$ 

3.010,00 
R$ 

3.010,00 

39 

TERMÔMETRO QUÍMICO. Com 
escala ASTM de -+10 a +300 oC medindo 
287mm, imersão total, capilar branco, 
enchimento Hg/toluol. 

UNID. 20 - 20 R$ 64,00 
R$ 

1.280,00 

40 

MULTÍMETRO. Caixa em plástico 
resistente, portátil, digital: display LCD 3 
½; indicação de polaridade, sobre faixa e 
bateria fraca; tensão DC faixas 2V, 20V, 
200V, 1000V, precisão ± 0.5% + 1D 
resolução 1mV, 10mV, 100mV, 1V; tensão 
AC faixas 200V, 750V, precisão ± 1.5% + 
4D resolução 100mV, 1V, proteção de 
sobrecarga; corrente DC faixas 2mA, 
20mA, 200mA, 20ª; resistência faixas 2kΩ, 
20kΩ, 200kΩ, 2MΩ, 20MΩ; teste de hFE 
faixa 0 a 1000; buzina de continuidade; 

UNID. 05 - 05 R$ 
211,00 

R$ 
1.055,00 



 

42 

       
  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS  
COORDENADORIA DE COMPRAS 

DIVISÃO DE LICITAÇÃO 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2018 – PROCESSO Nº 23005.005430/2017-20 

UFGD Unidade II - Rodovia Dourados/Itahum Km 12 Dourados – MS, CEP 79.800-000 
Telefone (67) 3410-2800 - 2809 / E-mail: compras@ufgd.edu.br 

alimentação com bateria de 9V; acompanha 
par de pontas de provas, bateria e manual 
de instruções em português; acondicionado 
de forma apropriada. 

TOTAL  

 
R$ 

179.502,86 
 

 
4.2. Senhores Gestores de Compras, em atendimento ao Decreto 7.892/2013 - Art. 6º - 
caput e inciso I, fica obrigado o interessado em participar nesta IRP de encaminhar a 
documentação (estimativa de consumo, local de entrega, termo de referência) devidamente 
assinada neste sistema do COMPRASGOVERNAMENTAIS junto a sua manifestação. Caso 
não seja inserido o Termo de Referência sua manifestação não será aceita, pois não atendeu o 
exigido por este órgão. 

4.3. A participação, desta licitação, será EXCLUSIVA a Microempresas - ME e 
Empresas de Pequeno Porte – EPP e Sociedades Cooperativas, nos termos do art. 34 da 
lei 11.488 de 2007, uma vez que os valores totais dos itens NÃO SUPERAM, 
individualmente, o montante de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), conforme artigo 48, 
inciso I, da Lei Complementar nº 123/2006.  

5. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E FORNECIMENTO 

5.1. O fornecimento dos produtos objeto da presente licitação será efetuado de forma 
parcelada, de acordo com a necessidade do órgão, com prazo de entrega não superior a 30 
(trinta) dias contados a partir da Nota de Empenho. 

5.2. A licitante vencedora deverá entregar os objetos relacionados, em dia de 
expediente (segunda a sexta-feira) das 07h00min às 11h00min e das 13h00min às 
16h00min respeitando o fuso horário do estado (MS).  

5.3. A entrega dos produtos deverá ser e realizada no seguinte endereço: 

5.3.1. Universidade Federal da Grande Dourados – UFGD, UASG 154502, na 
Divisão de Controle de Estoque e Patrimônio – Unidade II, na Rodovia 
Dourados/Itahum, Km 12/ saída à esquerda (aeroporto) – Zona Rural - 
DOURADOS/MS, localizada aproximadamente à 15 km da região central da 
cidade de Dourados - Fone: (67) 3410-2525; 

5.3.2. Para o NOME DO ÓRGÃO PARTICIPANTE, UASG XXXXXXX, na 
Rua xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, DOURADOS/MS, CEP 79.800-000 - Fone: 
(67) 3410-2525, entrega de segunda-feira a quinta-feira, das 08:00h às 16:00h 
e a sexta-feira das 08:00h às 11:00  

5.4. O período para fornecimento será de até 12 (doze) meses, conforme a vigência da Ata 
de Registro de Preços, a partir da publicação no Diário Oficial da União. 
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5.5. Não serão recebidos produtos que apresentarem nas embalagens sinais de violação, 
aderência ao produto, umidade, ou inadequação em relação ao conteúdo, e não estiverem 
devidamente identificadas. As embalagens deverão estar de acordo com o que estabelece a 
legislação vigente. 

5.6. Os produtos deverão apresentar nas embalagens, data de fabricação e data de 
vencimento. 

5.7. Quando aplicável, em se tratando de produtos perecíveis ou prazo de validade, 
somente serão aceitos os produtos que, por ocasião de sua efetiva entrega, ainda não 
tiverem ultrapassado a 70% (setenta por cento) de seu prazo de validade total, contado da data 
de sua fabricação. 

5.8. Os produtos com identificação em desacordo com a legislação em vigor serão 
rejeitados quando da sua entrega. 

5.9. O prazo de garantia do produto, quando aplicável, deverá estar de acordo com o 
ofertado pelo fabricante, não podendo, em nenhuma hipótese, ser inferior a 01 (um) ano, a 
contar da data do recebimento provisório. 

5.10. Não será aceita imposição de valor mínimo para faturamento do pedido.  

5.11. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência 
e na proposta. 

5.12. Os bens com identificação em desacordo com a legislação em vigor ou em 
desconformidade com as condições previstas nesta sessão poderão ser rejeitados, no todo ou 
em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência 
e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação 
da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. 

5.13. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados 
do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

5.13.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-
se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

5.14. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

6. PRAZO DE SUBSTITUIÇÃO DO PRODUTO QUANDO NÃO ACEITO PELA 
FISCALIZAÇÃO 

6.1. A licitante vencedora deve efetuar a troca do(s) produto(s) que não atender(em) as 
especificações do objeto contratado ou que venham a apresentar defeito, no prazo de 5 (cinco) 
dias, a contar do recebimento da solicitação. 
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6.1.1. O prazo em diminuto para a substituição dos produtos objetos da presente 
licitação foi fixado, considerando que os produtos em questão referem-se a 
materiais de rápida degradação. Pois, caso se faça necessário o 
armazenamento por um período muito superior, os mesmos não manterão 
suas propriedades. 

6.2. O recolhimento do produto recusado e a entrega de novo produto correrão à custa do 
licitante. 

6.3. O não cumprimento dos prazos de entregas, estabelecidos neste termo de referência, 
por parte do contratado implicará penalidades prevista no edital. 

7. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

7.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 
habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do 
contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da 
Administração à continuidade do contrato. 

8. DEVERES DA CONTRATANTE 

8.1. Para garantir o fiel cumprimento do objeto do presente contrato a contratante se 
compromete a: 

8.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

8.1.2. Verificar minunciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da 
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

8.1.3. Comunicar a contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para seja substituído, 
reparado ou corrigido; 

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 
através da comissão/servidor especialmente designado; 

8.1.5. Efetuar o pagamento na forma convencionada neste edital, até 30 (trinta) dias 
da apresentação do ateste da Nota Fiscal; 

8.1.6. Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente 
objeto, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 
ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8.1.7. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante 
para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio 
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todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for 
necessário à regularização de falhas ou defeitos observados; 

8.1.8. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade 
da contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda 
que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência 
desta, não se implica em co-responsabilidade da Administração ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993; 

9. DEVERES DA CONTRATADA 

9.1. Obriga-se a contratada a: 

9.1.1. Responsabilizar-se pelo fornecimento parcelado, conforme a estrita exigência 
do Edital e especificações deste Termo de Referência; 

9.1.2. Executar o fornecimento dos produtos dentro das especificações exigidas e 
constantes da proposta de preços apresentada e de acordo com o contrato; 

9.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, dentro do prazo fixado neste Termo de 
Referência, os produtos, que porventura, apresentarem problemas de 
qualidade; 

9.1.4. Colocar à disposição da contratante todos os meios necessários para 
comprovação da qualidade dos produtos, permitindo a verificação de sua 
conformidade com as especificações e exigências do Edital e deste anexo; 

9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 
os artigos 12,13,14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 
8.078/1990); 

9.1.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas e todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação, nos termos do artigo 55, XIII da lei 8666/93. 

10. ÓRGÃO DA UFGD QUE FISCALIZARÁ A EXECUÇÃO DO OBJETO 

10.1. A Divisão de Controle de Estoque e Patrimônio (DICEP/COGESP/PRAD/UFGD) será 
responsável pelo recebimento e distribuição do objeto deste termo de referência.  

Dourados-MS, 22 de Fevereiro de 2018. 

Aprovo o presente termo de referência. 
__________________________________ 

Vander Soares Matoso 

Pró-Reitor de Administração 

UFGD 
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ANEXO II 

 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
 
 
 
   Atestamos (ou declaramos) que a empresa ........................., inscrita no CNPJ 
nº ....................., inscrição estadual nº ....................., estabelecida no (a) .............................. 
executa (ou executou) fornecimentos de .............................. para este órgão (ou para esta 
empresa). 
 
  Atestamos (ou declaramos), ainda, que os compromissos assumidos pela empresa 
foram cumpridos satisfatoriamente, nada constando em nossos arquivos que a desabone 
comercial ou tecnicamente. 

 
 
 
 

Local e data 
 
 
 
 
___________________________________ 

Assinatura e carimbo 
(representante legal) 
 
 
 

Observações: 
1) este atestado (ou declaração) deverá ser emitida em papel que identifique o órgão (ou 

empresa) emissor. 
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ANEXO III – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Processo nº 23005.005430/2017-20 

Pregão Eletrônico nº 09/2018 

1. No dia .......... de ................ de ................., a UNIVERSIDADE FEDERAL 
DA GRANDE DOURADOS - UFGD, com endereço na rua João Rosa Góes, 1761, em 
Dourados/MS, inscrita no CNPJ sob o nº................., representado pelo 
....................................., bem como os ÓRGÃOS PARTICIPANTES abaixo relacionados, 
nos termos da Lei 8.666, de 1993, da Lei 10.520, de 2002, dos Decretos 5.450/2005 e 
7.892/2013, bem como suas respectivas alterações posteriores, em face da classificação da 
proposta no Pregão Eletrônico nº 09/2018, RESOLVE registrar o preço ofertado pela 
empresa fornecedora ................................... (qualificar a empresa), conforme quadro abaixo: 
 

ITE
M 

ESPECIFICAÇÃO MARCA QTD. 
TOTAL 

ESTIMADA. 

QTD. MÍNIMA 
COTADA 

VALOR 
REGISTRADO 

01 XXXXX XXX XX XX 

 
 
         R$ 0,00 
 

02 XXXXX XXX XX XXX 

 
 
         R$ 0,00 

2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de regsitro de 
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei 8.666/93. 

3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos 
licitantes que aceitaram cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor 
do certame, será anexada a esta ata de registro de preços, nos termos do Art. 11, § 4º do 
Decreto nº 7.892/2013. 

4. Integram a presente ata de registro de preços, na forma do art. 2º, inciso IV, do 
Decreto 7.892/2013, os seguintes órgãos e entidades: 

a) UASG xxxxx – xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx. 

5. Este registro de preços tem vigência de 12 meses a contar da data de sua 
assinatura, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e 
incluir o último. As especificações técnicas constantes no processo administrativo UFGD nº 
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23005.005430/2017-20, assim como as normas e regras previstas no Edital, todas de 
conhecimento da empresa/fornecedor, integram esta ata de registro de preços, 
independentemente de transcrição.  

6. A presente Ata, após lida e achada conforme, é assinada pelos representantes 
legais da Universidade Federal da Grande Dourados, e dos fornecedores indicados acima. 

  
Dourados/MS,_____ de ______________ de 2016. 

 
UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS 

[autoridade da UFGD competente para assinar a ata de registro de preços] 
 
 
 

[Razão social da empresa] 
Representante legal: [nome completo] 

CI:[número e órgão emissor] 
CPF:[número] 

Instrumento de outorga de poderes:[procuração/contrato social/estatuto social] 
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ANEXO IV 

ANEXO À NOTA DE EMPENHO 

CLÁUSULAS NECESSÁRIAS 

 

NOTA DE EMPENHO Nº__________________ VALOR: __________________ 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - Vinculam-se a este instrumento o Termo de Referência/Projeto 
Básico, bem como o edital do Pregão Eletrônico nº 09/2018 e a Proposta Comercial da 
Contratada e/ou ato que inexigiu/dispensou a licitação, quando for o caso, constantes do 
Processo nº 23005.005430/2017-20, independentemente de transcrição. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - O descumprimento injustificado de uma das obrigações/normas 
previstas no Termo de Referência/Projeto Básico, no Edital do Pregão Eletrônico ou na 
proposta, ou ainda a inexecução parcial ou total do objeto contratado ensejará aplicação das 
penalidades cabíveis, na forma do artigo 7º da Lei 10.520/2002, do Decreto 5.450/2005, do 
artigo 40 da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 02/2010, tudo sem prejuízo da rescisão 
contratual, na forma dos artigos 77 a 80 da Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - A contratada se obriga a manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas para contratação com a Administração Pública Federal. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Com fundamento no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002 e art. 28 
do Decreto n.º 5.450/2005, a autoridade administrativa poderá, garantindo o contraditório e a 
ampla defesa, e sem prejuízo das responsabilidades civis e penais, aplicar à CONTRATADA 
as seguintes sanções: 

a) Impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito federal ou Municípios 
pelo prazo de até 5 (cinco) anos; 

b) Descredenciamento no SIACF e no cadastro de fornecedores do HU/UFGD pelo prazo de 
até 5 anos. 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - Sem prejuízo do contido na Subcláusula Primeira desta 
Cláusula, será aplicada à CONTRATADA as seguintes penalidade pecuniárias, assegurado 
previamente, o contraditório e a ampla defesa: 
a) Multa pelo não atendimento a eventuais exigências legais/contratuais formuladas pela 
fiscalização: 1% (um por cento) sobre o valor do contrato, por dia e por ocorrência, até o 
limite de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato; 

b) Multa por inexecução parcial desta contratação: 1% (um por cento) sobre o valor do 
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contrato, por dia, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato; 

c) Multa por inexecução total desta contratação: 1% (um por cento) sobre o valor do 
contrato, por dia, até o limite de 30% (trinta por cento) sobre o valor do contrato; 

 
SUBCLÁUSULA TERCEIRA - Sem prejuízo do contido na Subcláusula Primeira desta 
cláusula, as multas serão aplicadas à CONTRATADA quando ela não cumprir culposamente 
o contrato, especialmente nas seguintes situações: 
a) Não assinar a ata de registro de preços, quando convocada; 

b) Deixar de entregar documentação exigida neste Edital; 

c) Apresentar documentação falsa; 

d) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 

e) Não mantiver a proposta; 

f) Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

g) Comportar-se de modo inidôneo; 

h) Fizer declaração falsa; 

i) Cometer fraude fiscal.  

 
SUBCLÁUSULA QUARTA - Conjunta ou alternativamente, conforme a gravidade da 
conduta praticada, poderão ser aplicados aos licitantes que vierem a cometer infrações, 
durante o procedimento licitatório ou durante a execução do objeto, as penalidades previstas 
no art. 87, da lei 8.666/1993. 
 
SUBCLÁUSULA QUINTA - A licitante e a adjudicatária estarão sujeitas à multa de até 30% 
(trinta por cento) do valor estimado para a contratação quando incorrer em uma das hipóteses 
previstas no item 106. 
 
SUBCLÁUSULA SEXTA - Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a 
declaração falsa quanto às condições de habilitação e participação, quanto ao enquadramento 
como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo 
após o encerramento da fase de lances. 
 
SUBCLÁUSULA SÉTIMA - A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente 
com a sanção de impedimento. 
 

SUBCLÁUSULA OITAVA - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á 
em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e 
subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 
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SUBCLÁUSULA NONA - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 
consideração a gravidade da conduta do infrator, o seu caráter educativo da pena, bem como o 
dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
 
SUBCLÁUSULA DÉCIMA - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF 
(Sistema de Cadastro de Fornecedores). 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA RESCISÃO - Conforme o disposto no Inciso IX, do artigo 55, 
da Lei 8666/93, a CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de 
rescisão administrativa, na forma do artigo 77 do referido Diploma Legal; 
 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA – A ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no artigo 
78 da Lei n° 8.666/93 ensejará a rescisão do presente Contrato, sendo que a efetiva rescisão 
somente poderá se dar por uma das formas previstas no artigo 79 da Lei nº 8.666/93. Não há 
hipótese de rescisão de pleno direito, nem por ato unilateral da Contratada. 
 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA – Os casos de rescisão contratual serão formalmente 
motivados nos autos do processo, assegurado, previamente, o contraditório e a ampla defesa. 
 
SUBCLÁUSULA TERCEIRA – A rescisão administrativa ou amigável será precedida de 
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 
 
SUBCLÁUSULA QUARTA – A rescisão determinada por ato unilateral e escrita da 
Administração contratante, nos casos enumerados nos incisos I a XI do artigo 78 da Lei n° 
8.666/93, acarreta as conseqüências previstas nos incisos II e IV do artigo 87 do mesmo 
diploma legal, sem prejuízo das demais sanções previstas. 
 
CLÁUSULA SEXTA - A CONTRATADA responderá por quaisquer danos ou prejuízos 
pessoais ou materiais que seus empregados ou prepostos, em razão de ação ou omissão, 
dolosa ou culposa, venham a causar aos bens da CONTRATANTE em decorrência da 
execução deste contrato, incluindo-se, também, os danos materiais ou pessoais a terceiros, a 
que título for. 
 
SUBCLÁUSULA UNICA - A CONTRATANTE estipulará prazo à CONTRATADA para 
reparação de danos porventura causados. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – Havendo emissão de empenho estimativo, a CONTRATADA 
concorda em receber apenas pelo que for efetivamente entregue/prestado à CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA OITAVA - O prazo de vigência deste instrumento, contado a partir da retirada 
da Nota de Empenho, é o prazo que for previsto no termo de referência/projeto básico para a 
execução do objeto contratado, o qual poderá ser prorrogado na forma dos §§ 1º e 2º do artigo 
57 da Lei 8.666/93. Havendo no termo de referência/projeto básico a exigência de garantia, o 
prazo do contrato estende-se, também, até o final da garantia. A retirada da Nota de 
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Empenho pela contratada, acompanhada deste instrumento, o seu recebimento via fax 
ou o seu recebimento via correios implica pleno conhecimento do inteiro teor deste 
instrumento, assim como implica adesão incondicional aos seus termos.” 
 
CLÁUSULA NONA - O foro para dirimir eventuais litígios decorrentes da execução deste 
contrato será o da Justiça Federal do local do órgão contratante. 
 
Dourados, ____ de ________de 2016. 
 
 
 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS 
(Autoridade Competente da UFGD) 

(CARGO) 
 


